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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 124/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3 e n.º 5 do artigo 13.º dos Estatutos da Fundação Macau, 
aprovados pelo Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Wu Zhiliang, a tempo inteiro,  
como presidente do Conselho de Administração da Fundação 
Macau, pelo período de um ano, e é atribuída a remuneração 
mensal correspondente ao índice 1100 da tabela indiciária da 
função pública.

2. É renovada a nomeação de Zhong Yi Seabra de Masca-
renhas, a tempo inteiro, como vice-presidente do Conselho de 
Administração da Fundação Macau, pelo período de um ano, 
e é atribuída a remuneração mensal correspondente ao índice 
960 da tabela indiciária da função pública.

3. Os membros do Conselho de Administração beneficiam 
das regalias previstas no regime jurídico da função pública 
para o cargo de direcção.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Julho 
de 2025.

4 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 125/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3, e n.º 6 do artigo 18.º dos Estatutos da Fundação Macau, 
aprovados pelo Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Vong Hin Fai como presidente 
do Conselho Fiscal da Fundação Macau, pelo período de um 
ano, e é atribuída a remuneração mensal correspondente ao 
índice 210 da tabela indiciária da função pública.

2. São renovadas as nomeações de Ho Mei Va e Lau Veng 
Lin como membros do Conselho Fiscal da Fundação Macau, 
pelo período de um ano, e é atribuída a remuneração mensal 
correspondente ao índice 175 da tabela indiciária da função 
pública.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Julho 
de 2025.

4 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 124/2025號行政長官批示

12/2001

1100

960

 

第 125/2025號行政長官批示

12/2001

210

175
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第 126/2025號行政長官批示

12/2001

啓

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 126/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 a 3 do artigo 10.º dos Estatutos da Fundação Macau, 
aprovados pelo Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Con-
selho de Curadores da Fundação Macau, pelo período de um 
ano:

1) Iong Weng Ian; 

2) Carlos Alberto dos Santos Marreiros;

3) Chan Meng Kam;

4) Leong On Kei;

5) Lao Ion Fai;

6) Chan Hong;

7) Ng Siu Lai;

8) Mok Chi Wai;

9) Cristina Luísa Joaquim Neto Valente;

10) Chan Wa Keong;

11) Ma Chi Wa;

12) Liu Cai Seng.

2. São nomeados os seguintes como membros do Conselho 
de Curadores da Fundação Macau, pelo período de um ano:

1) Cheang Hong Kuong;

2) André Duarte Xavier Sales Ritchie;

3) Lok Wai Kin;

4) Choi Chi Tou.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Julho 
de 2025.

4 de Julho de 2025.                                                  

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2025

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2781 (2025) relativa aos relatórios do Secretário-Geral 
sobre o Sudão e o Sudão do Sul (Sanções ao Sudão do Sul), 
adoptada pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas em 
30 de Maio de 2025, nos seus textos autênticos em línguas chinesa 
e inglesa.

Promulgado em 26 de Junho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 12/2025號行政長官公告

3/1999

2781 2025
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Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Julho de 2025. — 

A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 30 de Abril de 2025:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

( ) 12/2015
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- 

220

- 

220

 – 14/2009

( ) 12/2015

345

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 15/2025號行政法務司司長批示

6/1999

91/2024

nos termos da alínea 4) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, conforme a seguir discriminado:

- Lam Sao Mei progride para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, 
a partir de 18 de Maio de 2025;

- Lo Pec Kuan Jorge progride para auxiliar, 9.º escalão, índi-
ce 220, a partir de 3 de Junho de 2025.

Por despacho do signatário, de 1 de Julho de 2025:

Mak Heng Cheong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo a 
assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 
escalão, índice 345, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 3 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 15/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 91/2024, o Secretá-
rio para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na directora da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, Leong Weng In, as com-
petências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública ou com a Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, com exclusão dos excepcio-
nados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;
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4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, até ao montante de 500 000 
patacas, sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido 
dispensada a consulta;

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
à Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
que forem julgados incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Autorizar a realização de despesas relativas a cursos de 
formação profissional e especial até ao montante de 150 000 
patacas;

11) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

12) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

13) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 2 de 
Julho de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Julho de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.
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Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 16/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 91/2024, o Secretá-
rio para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas no director da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, substituto, Chow Seak Keong, as compe-
tências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça ou 
com a Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, até ao montante de 500 000 patacas, 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta;

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, que forem julga-
dos incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

11) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça.
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2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, o subdelegado pode subdele-
gar no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 2 de 
Julho de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Julho de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
3 de Julho de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 70/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretá-
rio para a Economia e Finanças manda:

1. É subdelegada na directora, substituta, da Direcção dos 
Serviços de Finanças (DSF), Ho Silvestre In Mui, a competên-
cia para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a DSF ou a Região Administrativa Especial de Macau 
(RAEM);

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados na DSF, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar, com base no inscrito no orçamento da DSF, o 
seguinte:

(1) Os encargos certos, necessários ao funcionamento da 
DSF, como por exemplo, as tarifas de electricidade e água, ser-
viços de limpeza, despesas de condomínio ou outros da mesma 
natureza;
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(2) Outras despesas do orçamento inscritas nas “despesas de 
funcionamento” e nas “despesas de capital”, até ao limite de 
600 000 patacas;

5) Autorizar, com base no orçamento inscrito nas “Despesas 
comuns” do capítulo autonomizado do Orçamento da RAEM, 
o seguinte:

(1) As tarifas de água e electricidade, serviços de limpeza, 
despesas de condomínio ou outras despesas certas similares 
decorrentes de todas as instalações e imóveis pertencentes à 
RAEM e geridos pela DSF de acordo com as suas atribuições, 
bem como as decorrentes do respectivo arrendamento;

(2) Outras despesas do orçamento inscritas nas “despesas de 
funcionamento” e nas “despesas de capital”, até ao limite de 
600 000 patacas;

6) Autorizar as despesas de representação até ao montante 
de 20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSF, que forem julgados incapazes para o serviço;

8) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os instrumentos 
públicos relativos a contratos que devam ser lavrados no âmbi-
to da DSF;

9) Decidir sobre os pedidos de aposentação formulados pelos 
trabalhadores da DSF, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 
263.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro.

10) Decidir dos bens móveis abatidos à carga recebidos dos 
serviços e organismos autónomos;

11) Autorizar a afectação, a venda em hasta pública ou a 
destruição de todos os bens móveis pertencentes à RAEM, in-
cluindo os abatidos à carga recebidos de serviços e organismos 
autónomos ou perdidos a favor da RAEM;

12) Nos termos da lei aplicável, decidir sobre:

(1) A liquidação e o pagamento das despesas, bem como o 
pagamento dos encargos relativos a anos anteriores que devam 
ser satisfeitos por conta das dotações inscritas no Orçamento;

(2) A reposição em prestação de dinheiros públicos recebi-
dos indevidamente ou a mais no orçamento da DSF;

(3) As transferências orçamentais efectuadas entre rubricas 
de despesa de classificação económica do mesmo capítulo au-
tonomizado das “Despesas comuns”, inscritas no orçamento 
da DSF, bem como, as alterações orçamentais aprovadas pelas 
respectivas entidades tutelares;

(4) As alterações ao capítulo autonomizado para as despesas 
por recurso à dotação provisional inscritas nas “Despesas co-
muns” desse capítulo autonomizado;

(5) A reemissão de títulos de pagamento, não apresentados 
em tempo aos bancos agentes, ainda que a despesa se reporte a 
anos económicos anteriores;

(6) A restituição de descontos indevidamente retidos;
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(7) As transferências dos descontos efectuados nos venci-
mentos, em favor das entidades beneficiárias, com recurso às 
dotações adequadas do orçamento em vigor;

(8) A atribuição de alojamento, nomeadamente em moradias 
da propriedade da RAEM;

(9) A atribuição provisória de instalações pertencentes à 
RAEM, desde que não seja superior a meio ano;

(10) A manutenção, renovação, actualização e cessação de 
contratos de arrendamento em que seja parte a RAEM;

(11) A atribuição de lugares de estacionamento pertencentes 
à RAEM;

(12) A restituição de cauções e a substituição, por garantia 
bancária, dos depósitos ou da prestação de caução em dinhei-
ro;

13) Autorizar os pagamentos periódicos e variáveis, a favor 
da Autoridade Monetária de Macau, que decorram da lei, con-
trato ou despacho;

14) Decidir, a requerimento do interessado, da modalidade 
ou antecipação de pagamento de preço de alienação de fogos 
da RAEM;

15) Aprovar, no âmbito das atribuições da DSF, minutas de 
contratos relativas a adjudicações superiormente autorizadas;

16) Aceitar, para a RAEM, as doações de parcelas de ter-
renos feitas por particulares, conforme previsto no n.º 6 do 
Despacho n.º 255/85, de 6 de Dezembro, publicado no Boletim 
Oficial de Macau n.º 50, de 14 de Dezembro de 1985.

2. Dos actos praticados pela subdelegada no uso das compe-
tências referidas no número anterior cabe recurso hierárquico 
necessário.

3. A subdelegada pode subdelegar no pessoal de direcção e 
chefia da DSF as competências referidas no n.º 1.

4. São revogados o Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 85/2024, e a alínea 2) do n.º 6 do Despacho do 
Secretário para a Economia e Finanças n.º 55/2025.

5. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Julho de 2025.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

1 de Julho de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 71/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 5 e 6 do artigo 2.º do Regulamento Administrativo 
n.º 42/2020 (Comissão Profissional dos Contabilistas), o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:
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1. É designada Ho Silvestre In Mui, representante da Ad-
ministração Pública, como membro e presidente da Comissão 
Profissional dos Contabilistas, em substituição de Iong Kong 
Leong.

2. É designado, Kuok Iat Hoi, como suplente de Ho Silvestre 
In Mui.

3. O mandato do membro referido no n.º 1 termina no dia 30 
de Novembro de 2026.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

1 de Julho de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 72/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretá-
rio para a Economia e Finanças manda:

1. São subdelegadas no director, substituto, da Direcção dos 
Serviços de Estatística e Censos (doravante designada por 
DSEC), Lai Ka Chon, as competências para praticar os seguin-
tes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a DSEC ou com a Região Administrativa Especial de 
Macau (doravante designada por RAEM);

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSEC, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

3) Decidir sobre os pedidos de aposentação formulados ao 
abrigo do artigo 263.º do Estatuto dos Trabalhadores da Ad-
ministração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

4) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

5) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no orça-
mento da DSEC, até ao montante de 600 000 patacas;

6) Autorizar para além das despesas referidas na alínea an-
terior: 

(1) as decorrentes de encargos fixos, necessários ao funcio-
namento da DSEC, como sejam os de arrendamento de insta-
lações e aluguer de bens móveis, pagamento de electricidade e 
água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou outras 
da mesma natureza;

(2) outras despesas indispensáveis para a prossecução das 
atribuições da DSEC, até ao montante de 20 000 patacas;

7) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;
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8) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSEC, que forem julgados incapazes para o serviço;

9) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os instrumentos 
públicos relativos a contratos que devam ser lavrados no âmbi-
to da DSEC;

10) Autorizar a divulgação dos dados estatísticos de produ-
ção regular e periódica relativos à RAEM.

2. Dos actos praticados pelo subdelegado no uso das compe-
tências referidas no número anterior cabem recurso hierárqui-
co necessário.

3. O subdelegado pode subdelegar no pessoal de direcção e 
chefia da DSEC as competências referidas no n.º 1.

4. É revogada a alínea 6) do n.º 6 do Despacho do Secretário 
para a Economia e Finanças n.º 55/2025.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, des-
de o dia 1 de Julho de 2025, no uso das competências referidas 
no n.º 1.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.  

3 de Julho de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo, da técnica superior assessora, 3.º 
escalão, Ngai Wai Ian, deste Gabinete, caduca em 1 de Julho 
de 2025, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços 
de Finanças, por mobilidade, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e 
da alínea 3) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015.

Para os devidos efeitos  se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento, da técnica superior assessora principal, 
4.º escalão, Ian I Lin, deste Gabinete, caduca em 1 de Julho de 
2025, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico, por mobilidade, 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 3 
de Julho de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 94/2025

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 



34    28   2025  7  9 

348091 2015

 

第 95/2025號保安司司長批示

13/2021

127141 2019

 

第 96/2025號保安司司長批示

13/2021

artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:

O guarda n.º 348091, Chiang Kai Chi, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, a exercer funções no Grupo de Protecção 
de Altas Entidades desde 2015, enquanto chefe de equipa, tem 
trabalhado com segurança e coerência e possui uma excelente 
capacidade analítica no cumprimento das suas funções. Peran-
te diversas tarefas de emergências, importantes, complexas e 
em constante mudança, conseguiu concluí-las com uma atitude 
de trabalho rigorosa e séria, o que contribuiu eficazmente para 
a boa imagem da corporação policial, caracterizada por profis-
sionalismo e eficiência.

Pelo exposto, outorgo ao guarda Chiang Kai Chi, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, este público louvor.

30 de Junho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 95/2025

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:

O guarda n.º 127141, Mak Man Tek, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, a exercer funções no Grupo de Protecção 
de Altas Entidades desde 2019 e até ao presente, tem traba-
lhado de forma profissional, prudente e perspicaz, concluindo 
devidamente todas as tarefas que lhe são atribuídas com uma 
atitude profissional e excelente capacidade de comunicação, 
integrando-se no esforço conjunto da equipa, o que contribuiu 
eficazmente para a boa imagem da corporação policial, carac-
terizada por profissionalismo e coesão.

Pelo exposto, outorgo ao guarda Mak Man Tek, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, este público louvor.

30 de Junho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 96/2025

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:
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O guarda n.º 152181, Chan Wan Ioi, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, a exercer funções no Grupo de Protecção 
de Altas Entidades desde 2022 e até ao presente, tem demons-
trado entusiasmo e responsabilidade, possui um bom senso, 
detém um elevado sentido de empenho e uma atitude rigorosa 
no trabalho, concluindo de maneira segura as tarefas que lhe 
são atribuídas, o que contribuiu eficazmente para a boa imagem 
da corporação policial, caracterizada por profissionalismo e 
eficiência.

Pelo exposto, outorgo ao guarda Chan Wan Ioi, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, este público louvor.

30 de Junho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.  

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 97/2025

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:

O guarda n.º 262091, Lok Kuok Hong, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, a exercer funções no Departamento 
de Trânsito desde 2009 e até ao presente, tem demonstrado 
uma atitude de trabalho entusiástica e diligente, e em face 
de situações do trânsito complicadas, variadas e imprevistas, 
age rapidamente com alto grau de sensibilidade e pensamento 
coerente, colaborando com a sua equipa para concluir as tarefas, o 
que contribuiu eficazmente para a boa imagem da corporação 
policial, caracterizada por profissionalismo e eficiência.

Pelo exposto, outorgo ao guarda Lok Kuok Hong, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, este público louvor.

30 de Junho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 30 de Junho 
de 2025. — O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 91/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 

152181 2022

 

第 97/2025號保安司司長批示

13/2021

262091 2009

 

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 91/2025號社會文化司司長批示

6/1999
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n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
ser viços e entidades públicos), da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 
e 8 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São nomeados, em comissão eventual de serviço, Lam 
Ka Meng e Leong Wa Cheong, trabalhadores dos Serviços de 
Saúde, para exercerem funções no Complexo de Cuidados de 
Saúde das Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital, doravante designado por Centro 
Médico de Macau Union, a partir de 14 de Julho de 2025 até 30 
de Setembro de 2025.

2. São nomeados, em comissão eventual de serviço, Lok Mei 
Sim e Ngai Chi Seng, trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
para exercerem funções no Centro Médico de Macau Union, a 
partir de 1 de Outubro de 2025 até 31 de Dezembro de 2025.

3. As remunerações mensais dos trabalhadores referidos nos 
n.os 1 e 2 são fixadas pelo Centro Médico de Macau Union. Os 
descontos que os trabalhadores continuam a proceder para 
efeitos de assistência na doença, do regime de aposentação e 
sobrevivência ou do regime de previdência são calculados com 
base no vencimento de origem, sendo os encargos relativos à 
entidade patronal e as remunerações mensais suportados pelo 
Centro Médico de Macau Union.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Julho 
de 2025.

2 de Julho de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 92/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 da Ordem Executiva n.º 101/2024, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no secretário-geral da Comissão de Desen-
volvimento de Quadros Qualificados, doravante designada por 
Comissão, Kong Chi Meng, a competência para autorizar a infor-
mação, consulta ou passagem de certidões de documentos arqui-
vados na Comissão, com exclusão dos excepcionados por lei.

2. Dos actos praticados no uso da competência ora subdele-
gada cabe recurso administrativo necessário.

3. O subdelegado pode subdelegar no secretário-geral adjun-
to a competência que julgue adequada ao bom funcionamento 
do secretariado da Comissão.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

2 de Julho de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

87/89/M

c 94/2024

 

第 92/2025號社會文化司司長批示

101/2024
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Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 8 de Junho de 2025:

Hon Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como presidente do Instituto de Acção Social, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), a partir de 20 de Junho de 2025, por pos-
suir capacidade de gestão e experiência profissional adequa-
das para o exercício das suas funções.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 1 de Julho de 2025:

Im Sio Kei — renovada a nomeação, pelo período de seis me-
ses, como reitor da Universidade Politécnica de Macau, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 3/2024 (Regime jurídico da 
Universidade Politécnica de Macau) e da alínea 2) do artigo 
4.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 15.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2024 (Estatutos da Universidade Politécnica 
de Macau), a partir de 1 de Setembro de 2025.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 2 de Julho de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan. 

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 24 de Junho de 2025:

Wong Hok Lam — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnico superior assessor, 3.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republica-
da pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, 
n.º 1 do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 23 
de Junho de 2025.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 3 de Julho de 2025. — 
O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

3/2024

12/2024

–––––––

  

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

14/2009

12/2015

–––––––
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海 關

批 示 摘 錄

 

 6/2002

( ) 12/2015

13/2021

2025 7 7

220

  

b) 6/2002

2025 7 7

270

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000 14/2009

1/2023

12 / 2 015

2/GP T UI/2024

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 24 de Junho de 2025:

Sin Wai San, Leong Tek Kei, Tang Sut Ieng, Sio Sio Man, Li 
Zhicheng, Lee Cheng, Chan Ngai, Lin Sizhuang, Chow 
Chong Hong, Ng Chi Nam, Sio Chin Hou, Shi Shaoling, 
Chio Wai Kit, Chan Keng Wa, Lau Chak Hang, Che Im 
Teng, Zhang Sisi, Chau Long Cheng, Ho I Man, Lopes Yang 
Bebiano, Tong Man Hei, Lam Ka Un, Chan Cheng Lam, 
Lin Zhen, Che Pui San, Leong Sek Iao, Chen Peixin, Mok 
Ka Fai, Leong Ka Chon, Kuok Chi Iong, Lam Chon Man, 
Ao Lek Hong, Che Lei Hong, Cheong Tong Chun, Un Hoi 
Tong, Lei Man Kit, Lam Chan Hei - admitidos à frequência 
do 16.º Curso de Formação de Instruendos dos Serviços de 
Alfândega da RAEM, em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo prazo de um ano, a partir de 7 de 
Julho de 2025, índice 220 constante na tabela indiciária em 
vigor, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
5.º da Lei n.º 6/2002 (Regime de admissão ao Curso de For-
mação de Instruendos das Forças de Segurança de Macau) 
vigente, do n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente, do 
n.º 3 do artigo 21.º e do n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança).

Cheung Kin San - admitido à frequência do 16.º Curso de 
Formação de Instruendos dos Serviços de Alfândega da 
RAEM, em regime de comissão de serviço, pelo prazo de 
um ano, a partir de 7 de Julho de 2025, índice 270 constante 
na tabela indiciária em vigor, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 20.º do ETAPM vigente, conjugados com a 
alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2002, vigente.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 2 de Julho de 2025. — A Adjunta 
do Director-geral, Ung Ka Vai, intendente alfandegária.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 2 de Julho de 2025:

Fong Wong Un Chi, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 
alterado o seu índice salarial para o 4.º escalão, índice 140, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 
13.º, n.º 2, alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, 
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140

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

14/2016

450

–––––––

 

公 共 資 產 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

470

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção 
da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, 
alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última 
Instância n.º 2/GPTUI/2024, desde 1 de Julho de 2025.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
3 de Julho de 2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTECÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho do Director, de 23 de Junho de 2025:

Ng Iok Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, ascendendo 
para adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, e conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1) e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e o artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, aos 
30 de Junho de 2025. — O Director, Yang Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA SUPERVISÃO E DA GESTÃO 

DOS ACTIVOS PÚBLICOS

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 24 de Junho de 2025:  

Un Kin Pang, técnico principal, 1.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo para o exercício de funções nesta 
Direcção dos Serviços, progredindo para técnico principal, 
2.º escalão, índice 470, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do 
n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 20 de Junho de 
2025.
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  14/2009

14/2016

12/2015

505

–––––––

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

聲 明

 

 a

–––––––

 

Por despacho da signatária, de 30 de Junho de 2025:  

Un Kin Pang, técnico principal, 2.º escalão — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento sem termo para o exercício de funções nesta Direcção 
dos Serviços, ascendendo a técnico especialista, 1.º escalão, 
índice 505, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos), em vigor, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Ac-
tivos Públicos, aos 3 de Julho de 2025. — A Directora, Chan 
Hoi Fan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Junho de 2025:

Wong Hang Ieng, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento sem 
termo, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça — 
destacada para desempenhar funções nestes Serviços, na 
mesma carreira, categoria e escalão, pelo período de um 
ano, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, em vigor, a partir 
de 2 de Julho de 2025.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chong Cheng Cheng, 
intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º escalão (nas línguas chi-
nesa e portuguesa), contratada por contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços — cessou, automatica-
mente, as suas funções nestes Serviços, a partir de 1 de Julho 
de 2025, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços 
de Correios e Telecomunicações.

Para os devidos efeitos se declara que Pedro Baptista Gomes, 
adjunto-técnico principal, 3.º escalão, do quadro do pessoal 
destes Serviços, se encontra desligado do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, vigente, a partir de 7 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 2 de Julho de 2025. — A Directora, Leong Weng In.
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法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

12/2015

26/2009

–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

9/2018 25/2018

( ) 15/2009

( ) 26/2009

a)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 12 de Junho de 2025:

Leong In Fai, técnico superior principal, 1.º escalão, nestes 
Serviços – alterado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração para o contrato administrativo de provi-
mento sem termo, na mesma categoria e escalão, nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 9 de Junho de 2025.

Por despachos da signatária, de 13 de Junho de 2025:

Liang Ce, Zhen Yishu e Song Zhengjing – renovados os con-
tratos individuais de trabalho, nestes Serviços, pelo período 
de um ano, a partir de 6 de Outubro de 2025.

Tai Peng, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, pro-
vida em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, destes Serviços – renovado o contrato, 
pelo período de três anos, nos termos do n.º 4 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 26 de Junho de 
2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Junho de 2025:

Wong Kio Chan – renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, no cargo de chefe da Divisão de Tratados, destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, por possuir competência profissional 
e aptidão adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 10 de Agosto de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 1 de Julho de 
2025. — A Directora, Leong Weng In.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 25 de 
Junho de 2025:

Lai Lok Ian — nomeada em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, Chefe da Divisão de Gestão e Planeamento, 
nos termos do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, da alí-
nea 8) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 25/2018, conjugados com alínea 2) do n.º 3 do artigo 
2.º, n.º 2 do artigo 4.º e artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, artigo 2.º, 
n.º 2 do artigo 3.º, artigo 5.º, artigo 9.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do CPA, com efeitos retroactivos a partir de 24 de Junho de 
2025.
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15/2009

1. 

2. 

( )

3. 

18/10/2010 - 31/12/2018

01/01/2019 - 30/06/2021

01/01/2021 - 30/06/2021

01/07/2021 - 31/12/2022

01/01/2023 - 

1 5 / 2 0 0 9

a)

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

a)

9/2018 21/2021

14/2016 1/2023

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publica-
da a nota, relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lai Lok Ian possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de Chefe da Divisão de Gestão e Pla-
neamento, como o curriculum vitae demonstra.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Medicina Veterinária;

— Mestrado em Ciência (Microbiologia e Saúde Pública).

3. Currículo profissional:

— 18/10/2010 - 31/12/2018 — Técnica superior do Instituto 
para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - 30/06/2021 — Técnica superior do Instituto 
para os Assuntos Municipais;

— 01/01/2021 - 30/06/2021 — Chefe da Divisão de Avaliação 
de Riscos do Departamento de Segurança Alimentar, substitu-
ta, do Instituto para os Assuntos Municipais;

— 01/07/2021 - 31/12/2022 — Chefe da Divisão de Avaliação 
de Riscos do Departamento de Segurança Alimentar do Insti-
tuto para os Assuntos Municipais;

— 01/01/2023 - até à presente data — Chefe da Divisão de 
Informação de Riscos do Departamento de Segurança Ali-
mentar do Instituto para os Assuntos Municipais.

Jose Ernesto Paula — cessou a sua comissão de serviço, como 
Chefe da Divisão de Gestão e Planeamento, nos termos do 
artigo 16.º da Lei n.º 15/2009 e da alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 118.º do CPA, com efeitos retroactivos a partir de 24 de 
Junho de 2025.

Extractos de despachos

Por despacho do Presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 7 
de Junho de 2025:

Viriato Leandro da Luz Leong, adjunto-técnico principal, 3.º 
escalão — nomeado definitivamente, para o lugar de adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 30 de Junho de 2025 e presente na 
sessão do Conselho de Administração para os Assuntos 
Municipais do IAM realizada em 4 de Julho de 2025:

Jose Ernesto Paula – provido em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, para exercer funções de técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, índice 710, neste 
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2/2021 12/2015

a)

710

聲 明

15/2009 ( )

更 正

36

 Licenciatura em Engenharia (Engenharia 

Elétrica e Sua Automação)

 Licenciatura em Engenhar ia (Engenharia 

Eléctrica e Sua Automação)

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

134864

a)

107/85/M

Instituto, nos termos do n.º 3 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, 
do artigo 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, do 
artigo 4.º, alínea 5) do n.º 3 do artigo 5.º e do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pelas Leis n.º 1/2023 e n.º 2/2021, e 
ainda da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do CPA, com efei-
tos retroactivos a partir de 24 de Junho de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que, a comissão de serviço de 
Lai Lok Ian, chefe da Divisão de Informação de Risco, deste 
Instituto, cessou automaticamente, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, por motivo de nomeação 
em comissão de serviço, como chefe da Divisão de Gestão e 
Planeamento, a partir de 24 de Junho de 2025.

Rectificação

Por ter saído inexacto, o currículo académico de Teng Keng 
Fok, na versão portuguesa, anexo ao extracto de deliberação 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 26/2025, II Série, de 25 de Junho de 2025, na página 
36, se rectifica o seguinte:

Onde se lê: «— Licenciatura em Engenharia (Engenharia 
Elétrica e Sua Automação)»

Deve ler-se: «— Licenciatura em Engenharia (Engenharia 
Eléctrica e Sua Automação)».

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 4 de Julho de 
2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 24 de Junho de 2025:

1 - Fong Sok Cheng, meteorologista operacional especialista 
principal, 2.º escalão, da Direcção dos Serviços Meteoroló-
gicos e Geofísicos, com o número de subscritor 134864 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do servi-
ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – 
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 17 de Junho de 
2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 365 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
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4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-
tatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 25 de Junho de 2025:

1 - Lucia Lourenço, adjunta-técnica especialista principal, 3.º 
escalão, dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 
134643 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 17 de Junho de 2025, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 360 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Tam Lai Kei, oficial de exploração postal especialista, 3.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Correios e Telecomu-
nicações, com o número de subscritor 178624 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade – fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 15 de Junho de 2025, uma pen-
são mensal correspondente ao índice 150 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com 
o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 18 
anos de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chan Lai I, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 3.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o número 
de subscritor 149730 do Regime de Aposentação e Sobre-
vivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração – fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 17 de Junho de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1 - Ondina Maria Nogueira de Oliveira Dash, assistente de rela-
ções públicas especialista principal, 2.º escalão, do Instituto do 
Desporto, com o número de subscritor 134767 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo 
com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação voluntária por declaração – fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 16 de Junho de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 350 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Junho de 2025:

Carlos Fernando de Abreu Ávila, técnico superior da Direcção 
dos Serviços de Finanças, com o número de contribuinte 
3005452, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 25 de Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 34 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma. 

Cheang Lai Seong, letrada da Direcção dos Serviços de Estatís-
tica e Censos, com o número de contribuinte 3005878, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Junho 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 27 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma

Roque Silva Chan, técnico do Gabinete do Procurador, com o 
número de contribuinte 3008214, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 10 de Junho de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 25 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Lai Lai Sa, auxiliar do Instituto de Acção Social, com o nú-
mero de contribuinte 6004901, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 12 de Junho de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
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do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 35 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma. 

Tam Kuan Soi, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6015075, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 6 de Junho de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 35 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Eugenia F. Desano, técnica de diagnóstico e terapêutica dos 
Serviços de Saúde, com o número de contribuinte 6029947, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 2 de 
Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 37 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

Ieong Soi Fong, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6035637, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 13 de Junho de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 79% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 18 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Wan Wan Pang, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6044172, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 12 de Junho de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta Especial», e 91% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 22 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

Tong Kin Lam, operário qualificado do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6070920, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 12 de 
Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 37 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 
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Chu Kou Wai I, auxiliar do Fundo de Segurança Social, com o 
número de contribuinte 6178268, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 9 de Junho de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 11 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Lam Wai Kuan, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana, com o número de contribuinte 
6279064, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 17 de Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Julho de 2025:

Lei Sau Hong, letrada do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 3004162, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 7 de Junho de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 28 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Ng Ka Seng, técnico superior do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 3014931, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 7 de Junho 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 30 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Ao Cheng I, desenhadora da Direcção dos Serviços de Assun-
tos Marítimos e de Água, com o número de contribuinte 
3019755, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 3 de Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 32 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Pang Leong Choi Leng, auxiliar da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos da Sede do Governo, com o número de 
contribuinte 6010294, cancelada a inscrição no Regime de 
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Previdência em 16 de Junho de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 
85% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 20 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma. 

Yuen Ka Pou, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6030775, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 5 de 
Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lok Wai Han, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6103349, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 11 de Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Fernando Leong, trabalhador da Direcção dos Serviços de Ad-
ministração e Função Pública, com o número de contribuin-
te 6139882, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 13 de Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 13 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma. 

Cheung Chi Keung, técnico superior de saúde dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6251194, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 13 de Junho de 
2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 6 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 2 de Julho de 2025:

Sou Iok Man, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos da Sede do Governo, com o número de 
contribuinte 6010219, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 18 de Junho de 2025, nos termos do artigo 
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13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 25 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Wong Kuan Lam, auxiliar da Direcção dos Serviços de Pro-
tecção Ambiental, com o número de contribuinte 6054542, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 23 de 
Junho de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, 
correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contri-
buições Individuais» e da «Conta Especial», e 91% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 22 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo di-
ploma. 

–––––––

Fundo de Pensões, aos 3 de Julho de 2025. — A Presidente 
do Conselho de Administração, substituta, Fátima Conceição 
da Rosa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 13 de Março de 2025:

Os funcionários abaixo mencionados — nomeados, em comis-
são de serviço, pelo período de seis meses, inspectores de 2.ª 
classe estagiários, nestes Serviços, nos termos do artigo 7.º, 
n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 16 de 
Junho de 2025:

Nome Índice

Chan Man Tak 290

Chao Chon Tim 290

Chim Koi Un 280

Ip Chi Leong 270

Li Hong Heng 280

Liang Yen Wei 290

Lou Ioi In 290

Ng Ka Ieng 280

Wong Iong Meng 290

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
seis meses, como inspectores de 2.ª classe estagiários, índice 
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260

 

14/2009 ( )

12/2015

260

 

12/2015 ( )

姓名 職級 職階 生效日期

1 2025/04/17

1 2025/05/18

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 580 2025/06/08

–––––––

 

260, nestes Serviços, nos termos do artigo 7.º, n.º 3, alínea 1), 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 16 de Junho de 2025:      

Chan Chit, Chan Pui Man, Cheong Kei Wa, Hin Weng Sam, 
Ho Si Ieng, Ieong Un I, Ng Choi Ieng, Tang Pui Pui, Un Ka 
Meng.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 3 de Abril de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
seis meses, como inspectores de 2.ª classe estagiários, índice 
260, nestes Serviços, nos termos do artigo 7.º, n.º 3, alínea 1), 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 16 de Junho de 2025: 

Chan Tak Hong e Chong Nga Iong.

Por despachos do signatário, de 5 de Junho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração 
para contratos administrativos de provimento sem termo, 
para exercerem as mesmas funções, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir das datas a seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão A partir de

Lei Chi Chio
Adjunto-técnico 

principal
1 2025/04/17

Huang Yingmei
Adjunto-técnico 

principal
1 2025/05/18

Por despacho do signatário, de 12 de Junho de 2025:

A trabalhadora abaixo mencionada — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data a 
seguir indicada:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Lo Ka Man
Técnico especia-

lista principal
2 580 2025/06/08

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 17 de Junho de 2025:

Ian I Lin, técnica superior assessora principal, 4.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, do 
Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças — 
transferida para desempenhar funções nestes Serviços, na 
mesma carreira, categoria e escalão, nos termos do artigo 
32.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 2 de Julho de 2025. — O Director dos Servi-
ços, Yau Yun Wah.
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0
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0
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0
1
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0
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耐
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s
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0
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0
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0
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設
施
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備
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aç
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s
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0.
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8
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0
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0
2
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0

2
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軟
件

及
資

訊
網

絡
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a
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.0
0

8
08

0
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0
2
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0

0
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衛
生

及
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潔



H
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 li

m
pe
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.0
0

8
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0
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0
2
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0

0
00

通
訊

、
郵

政
及

速
遞
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al
 e

 c
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io
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8
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0
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0
2
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0

1
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外
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費
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s c
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o 
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0.
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0
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0
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8
08
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0
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用
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 c
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s
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0

8
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0
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0
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作
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組
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O
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.
功

能
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.
經

濟
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óm
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a

名
稱



D
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o

追
加
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s

註
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A
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8
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0
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0
2
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0

0
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研
究
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顧
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 c
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0
2
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9
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合

保
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s
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.0

0
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0
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0
2
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0
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業
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技
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知
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工
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s c
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 c
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.0
0
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0
2
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0
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 d
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9
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總
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2,
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核
准

依
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ão
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之
經
濟
財
政
司
司
長
批
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D
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pa
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o 
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re
tá

rio
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a 
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ça
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e 
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/0

6/
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25
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組
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.
功

能
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.
經
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óm
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名
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追
加
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註
銷



A
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8
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0
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0
2
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0

0
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研
究
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顧
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s e

 c
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lta
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8
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0
2

20
9

9
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綜
合

保
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s
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.0

0

8
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0
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0
2
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0

0
00

專
業

及
技

術
知
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工

作
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s c
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 c
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m
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o
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.0
0

8
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0
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0
2
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0

0
00

其
他

—
勞

務
的

取
得



O
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s 
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 d
e 
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39
,0
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0

8
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0
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9
9
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0

0
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其
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O
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s
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0

總
額

 T
ot
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0,
00

0.
00
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0,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
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 a
ut

or
iz

aç
ão

:
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/0
6/

20
25
之
經
濟
財
政
司
司
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá
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a 

a 
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 e
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s d
e 
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/0
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摘
要

E
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o

澳
門
特
別
行
政
區
海
關
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rv

iç
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 d
e 

A
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 d
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R

eg
iã

o 
A
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in
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tr

at
iv

a 
E
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ia
l d
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M
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au

二
零
二
五
年
財
政
年
度
第
三
次
預
算
修
改
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lt
er

aç
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 o
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ta
l d

o 
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o 
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óm
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o 
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02
5

摘
要

E
X

T
R

A
C

T
O

澳
門

特
別

行
政

區
海

關
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 d
e 

A
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o 

A
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a 

E
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l d
e 

M
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二

零
二

五
年

財
政

年
度

第
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次
預

算
修

改
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ª a
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ra
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o 
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m
en

ta
l d

o 
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o 
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óm
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o 

de
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5

根
據

第
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20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：
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os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
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o 
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.º 
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ul
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en

to
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tiv
o 

n.
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s
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 d
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R

A
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:

分
類

 C
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o

組
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O
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.
功

能
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.
經

濟
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óm
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a

名
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D
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o

追
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A
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A
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E
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l d
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M
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2
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0
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0
1
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0

5
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保
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隊

及
保
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門
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õe
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ss
oa
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se
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a 
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2
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0
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0
2
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0

1
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工
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ém
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e 
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o
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2
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0
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0
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0
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燃
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滑
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st
ív

ei
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0
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設
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0
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H
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m
pe

za
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2
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費
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C

on
do

m
ín
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a
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2
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0
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0
2
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0

0
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通
訊
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郵

政
及

速
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C
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iç
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 c
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10
0,
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2
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0
2
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費
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r
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0
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2
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組
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O
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功
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.
經

濟
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追
加
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ço
s/

In
sc
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la

çõ
es

2
02

0
32

0
2

16
0

0
00

文
康

活
動



A
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 c
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 re
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2
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0
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0
2
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0

0
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專
業

及
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術
知

識
工
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ho

s c
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 c
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m
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to
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o
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00

0.
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2
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0
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0
5
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0

0
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會
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s
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0
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0
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2
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0
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運
輸
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 d
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保
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a
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總
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0.
00
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核
准

依
據
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R
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:
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財
政
局
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批
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D
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.ᵒ 
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. D
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 d
os
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e 
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e 
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/0

6/
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名
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加
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註
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2
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0
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2
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0
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文
康

活
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es
 c
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2
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專
業

及
技

術
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作
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s c
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 c
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ci

m
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s e
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o
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0.
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2
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0
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0
5
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0
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00

會
費

及
分

擔



C
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s
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00

.0
0

2
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0
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0
2

01
0

0
00

運
輸

及
交

通
工

具
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 d
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2
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0
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2
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0

0
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安

用
品
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a
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總
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核
准

依
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R
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or
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aç
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:
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之
財
政
局
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長
批
示

D
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. D
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or
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s d
e 
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e 
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摘
要

E
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o

環
境
保
護
局

D
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çã

o 
do
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Se

rv
iç

os
 d

e 
P

ro
te

cç
ão

 A
m

bi
en

ta
l

二
零
二
五
年
財
政
年
度
第
四
次
預
算
修
改
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ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an
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ec
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óm
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o 

de
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5

摘
要

E
X

T
R

A
C

T
O

環
境

保
護

局

D
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çã
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er
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ço

s d
e 
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çã
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A

m
bi

en
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l
二

零
二

五
年

財
政

年
度

第
四

次
預

算
修

改
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ª a

lte
ra

çã
o 

or
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m
en

ta
l d

o 
an

o 
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on
óm

ic
o 

de
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02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
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os
 d

o 
ar

tig
o 
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.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
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tig
o 
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.º 

do
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ul

am
en

to
 A
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in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
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 p
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am
s

e 
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 se
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in
te

s t
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fe

rê
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ia
s d

e 
ve

rb
as
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rç
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en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02
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:

分
類

 C
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o

組
織



O
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.
功

能
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.
經

濟
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óm
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a

名
稱



D

es
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o

追
加
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錄



R
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註
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環

境
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護
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ço
s d
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o 

A
m
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ta
l

8
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1
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0
2
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0

1
00

設
施

及
設

備
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aç
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s
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0.
00

8
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1
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0
2

06
0

0
00

通
訊

、
郵

政
及

速
遞



C

om
un

ic
aç

õe
s, 

se
rv

iç
o 

po
st

al
 e

 c
or

re
io

 e
xp

re
ss

o 
11

0,
00

0.
00

8
10

1
32

0
2

08
0

1
00

不
動

產



B
en

s i
m

óv
ei

s
50

,0
00

.0
0

8
10

1
32

0
2

09
9

9
00

其
他

—
交

通
負

擔



O
ut

ra
s 

 E
nc

ar
go

s d
e 

tra
ns

po
rte

s
17

0,
00

0.
00

8
10

1
32

0
2

10
0

0
00

招
待

費



R
ep

re
se

nt
aç

ão
50

,0
00

.0
0

8
10

1
32

0
2

11
0

1
00

廣
告

費
用



En

ca
rg

os
 c

om
 a

nú
nc

io
s

43
2,

00
0.

00

8
10

1
32

0
2

11
0

2
00

宣
傳

活
動



A

ct
iv

id
ad

es
 d

e 
pr

op
ag

an
da

15
0,

00
0.

00

8
10

1
32

0
2

19
0

0
00

研
究

及
顧

問



Es
tu

do
s e

 c
on

su
lta

do
ria

60
0,

00
0.

00

8
10

1
32

0
2

23
0

0
00

專
業

及
技

術
知

識
工

作



Tr
ab

al
ho

s c
om

 c
on

he
ci

m
en

to
s e

sp
ec

ífi
co

 e
 té

cn
ic

o
62

0,
00

0.
00

8
10

1
32

0
2

99
0

0
00

其
他

—
勞

務
的

取
得



O

ut
ra

s 
 A

qu
is

iç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

54
,4

00
.0

0

8
10

2
33

0
1

04
0

0
00

污
水

處
理

營
運

及
監

測



Ex
pl

or
aç

ão
 e

 v
ig

ilâ
nc

ia
 d

e 
tra

ta
m

en
to

 d
e 

ág
ua

s r
es

id
ua

is
2,

40
0,

00
0.

00

1/
2

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

8
10

2
33

0
1

05
0

0
00

廢
料

處
理

營
運

及
監

測



Ex
pl

or
aç

ão
 e

 v
ig

ilâ
nc

ia
 d

e 
tra

ta
m

en
to

 d
e 

re
sí

du
os

2,
40

0,
00

0.
00

總
額

 T
ot

al
 

3,
81

2,
00

0.
00

3,
81

2,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
25

/0
6/

20
25
之
財
政
局
局
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. D
ire

ct
or

 d
os

 S
er

vi
ço

s d
e 

Fi
na

nç
as

 d
e 

25
/0

6/
20

25

2/
2



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 59

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

8
10

2
33

0
1

05
0

0
00

廢
料

處
理

營
運

及
監

測



Ex
pl

or
aç

ão
 e

 v
ig

ilâ
nc

ia
 d

e 
tra

ta
m

en
to

 d
e 

re
sí

du
os

2,
40

0,
00

0.
00

總
額

 T
ot

al
 

3,
81

2,
00

0.
00

3,
81

2,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
25

/0
6/

20
25
之
財
政
局
局
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. D
ire

ct
or

 d
os

 S
er

vi
ço

s d
e 

Fi
na

nç
as

 d
e 

25
/0

6/
20

25

2/
2



60    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

公
共
建
設
局

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
O

br
as

 P
úb

li
ca

s

二
零
二
五
年
財
政
年
度
第
九
次
預
算
修
改

9.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要

E
X

T
R

A
C

T
O

公
共

建
設

局

D
ir

ec
çã

o 
do

s S
er

vi
ço

s d
e 

O
br

as
 P

úb
lic

as
二

零
二

五
年

財
政

年
度

第
九

次
預

算
修

改

9.
ª a

lte
ra

çã
o 

or
ça

m
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

22
80

01
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
01

0
32

0
1

04
0

0
00

辦
事

處
消

耗
品



M

at
er

ia
l c

on
su

m
ív

el
 d

e 
se

cr
et

ar
ia

50
0,

00
0.

00

8
01

0
32

0
2

09
9

9
00

其
他

—
交

通
負

擔



O
ut

ra
s 

 E
nc

ar
go

s d
e 

tra
ns

po
rte

s
6,

30
0,

00
0.

00

8
01

0
32

0
2

11
0

1
00

廣
告

費
用



En

ca
rg

os
 c

om
 a

nú
nc

io
s

30
0,

00
0.

00

8
01

0
32

0
2

19
0

0
00

研
究

及
顧

問



Es
tu

do
s e

 c
on

su
lta

do
ria

6,
70

0,
00

0.
00

61
20

01
共

用
開

支
-共

用
預

算



D
es

pe
sa

s C
om

un
s 

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s

9
04

0
39

0
1

00
0

0
00

備
用

撥
款



D

ot
aç

ão
 p

ro
vi

si
on

al
12

,2
00

,0
00

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

13
,0

00
,0

00
.0

0
13

,0
00

,0
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
26

/0
6/

20
25
之
經
濟
財
政
司
司
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

a 
Ec

on
om

ia
 e

 F
in

an
ça

s d
e 

26
/0

6/
20

25

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 61

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
17

08
澳

門
大

學



U
ni

ve
rs

id
ad

e 
de

 M
ac

au

3
02

4
12

01
40

03
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

17
6,

00
0.

00

3
02

4
19

03
20

01
41

0
1

02
0

0
00

房
屋



H

ab
ita

çõ
es

8,
08

6,
12

3.
36

3
02

4
23

02
60

01
41

0
2

07
0

0
00

住
所

用
品



A

rti
go

s d
e 

ha
bi

ta
çã

o
1,

04
7,

38
6.

00

3
02

4
23

02
70

03
41

0
2

07
0

0
00

住
所

用
品



A

rti
go

s d
e 

ha
bi

ta
çã

o
19

3,
82

0.
00

3
02

4
24

02
50

01
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

5,
71

2,
00

0.
00

3
02

4
24

02
70

01
41

0
1

02
0

0
00

房
屋



H

ab
ita

çõ
es

95
6,

91
7.

36

總
額

 T
ot

al
 

8,
08

6,
12

3.
36

8,
08

6,
12

3.
36

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
13

/0
6/

20
25

之
社

會
文

化
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

da
 E

xm
.ᵃ 

Sr
.ᵃ 

Se
cr

et
ár

ia
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s S

oc
ia

is
 e

 C
ul

tu
ra

 d
e 

13
/0

6/
20

25

1/
1



62    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
15

14
教

育
及

青
年

發
展

局



D
ir

ec
çã

o 
do

s S
er

vi
ço

s d
e 

E
du

ca
çã

o 
e 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
Ju

ve
nt

ud
e

3
02

3
22

04
00

04
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

16
,0

80
,2

00
.0

0

3
02

3
22

04
00

12
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

9,
33

0,
50

0.
00

3
02

3
22

04
00

13
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

46
0,

40
0.

00

3
02

3
22

04
00

14
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

50
0,

00
0.

00

3
02

3
22

04
00

15
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

10
,0

00
.0

0

3
02

3
22

04
00

16
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

40
0,

30
0.

00

7
02

0
23

06
10

01
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

9,
15

0,
00

0.
00

7
02

0
23

06
10

03
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

12
0,

00
0.

00

7
02

0
23

06
10

04
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

19
6,

00
0.

00

7
02

0
23

06
10

05
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

2,
80

0,
00

0.
00

7
02

0
23

06
10

06
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

51
0,

00
0.

00

1/
2

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

7
02

0
23

06
10

07
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

38
5,

00
0.

00

總
額

 T
ot

al
 

19
,9

71
,2

00
.0

0
19

,9
71

,2
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
16

/0
6/

20
25

之
社

會
文

化
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

da
 E

xm
.ᵃ 

Sr
.ᵃ 

Se
cr

et
ár

ia
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s S

oc
ia

is
 e

 C
ul

tu
ra

 d
e 

16
/0

6/
20

25

2/
2



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 63

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

7
02

0
23

06
10

07
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

38
5,

00
0.

00

總
額

 T
ot

al
 

19
,9

71
,2

00
.0

0
19

,9
71

,2
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
16

/0
6/

20
25

之
社

會
文

化
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

da
 E

xm
.ᵃ 

Sr
.ᵃ 

Se
cr

et
ár

ia
 p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s S

oc
ia

is
 e

 C
ul

tu
ra

 d
e 

16
/0

6/
20

25

2/
2



64    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

17
警

察
總

局



Se
rv

iç
os

 d
e 

Po
líc

ia
 U

ni
tá

ri
os

1
01

2
24

05
30

01
41

0
3

01
0

0
00

軟
件

及
版

權



So
ftw

ar
e 

e 
di

re
ito

s
25

0,
00

0.
00

1
01

2
24

05
30

02
41

0
2

10
0

0
00

資
訊

及
系

統
設

備



Eq
ui

pa
m

en
to

s i
nf

or
m

át
ic

os
 e

 si
st

em
át

ic
os

25
0,

00
0.

00

總
額

 T
ot

al
 

25
0,

00
0.

00
25

0,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
20

/0
6/

20
25

之
保

安
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
a 

Se
gu

ra
nç

a 
de

 2
0/

06
/2

02
5

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 65

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
21

05
60

26
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
89

2,
91

4.
00

8
05

1
21

05
60

31
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
89

2,
91

4.
00

總
額

 T
ot

al
 

89
2,

91
4.

00
89

2,
91

4.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
19

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
19

/0
6/

20
25

1/
1



66    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
24

04
50

01
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
68

,7
50

.0
0

8
05

1
24

04
50

10
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
68

,7
50

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

68
,7

50
.0

0
68

,7
50

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
19

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
19

/0
6/

20
25

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 67

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

20
環

境
保

護
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
Pr

ot
ec

çã
o 

A
m

bi
en

ta
l

8
10

2
18

06
80

07
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

31
0,

21
0.

43

8
10

2
18

06
80

08
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

50
5.

70

8
10

2
18

06
80

14
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

2,
97

2.
87

8
10

2
25

01
80

02
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

31
3,

68
9.

00

總
額

 T
ot

al
 

31
3,

68
9.

00
31

3,
68

9.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
22

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
22

/0
6/

20
25

1/
1



68    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
24

04
50

01
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
56

,2
50

.0
0

8
05

1
25

02
10

04
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
56

,2
50

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

56
,2

50
.0

0
56

,2
50

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
23

/0
6/

20
25

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 69

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
23

04
80

16
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
39

5,
25

0.
00

8
05

1
23

08
00

01
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
60

0,
00

0.
00

8
05

1
23

08
00

26
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
99

5,
25

0.
00

總
額

 T
ot

al
 

99
5,

25
0.

00
99

5,
25

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
23

/0
6/

20
25

1/
1



70    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
23

03
70

18
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
68

3,
68

9.
00

8
05

1
23

03
70

27
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
68

3,
68

9.
00

總
額

 T
ot

al
 

68
3,

68
9.

00
68

3,
68

9.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
23

/0
6/

20
25

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 71

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
10

01
20

25
41

0
2

01
0

0
00

運
輸

及
交

通
工

具



Tr
an

sp
or

te
s e

 m
ei

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
s

79
7,

60
4.

00

8
05

1
21

05
60

26
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
79

7,
60

4.
00

總
額

 T
ot

al
 

79
7,

60
4.

00
79

7,
60

4.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
23

/0
6/

20
25

1/
1



72    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
04

8
18

06
40

08
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
1,

46
5,

84
5.

00

8
04

8
18

06
40

09
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
1,

22
5,

15
5.

00

8
05

1
25

03
40

07
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

2,
69

1,
00

0.
00

總
額

 T
ot

al
 

2,
69

1,
00

0.
00

2,
69

1,
00

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
25

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
25

/0
6/

20
25

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 73

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
04

8
21

01
20

53
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
51

3,
48

0.
00

8
05

1
23

04
80

14
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
51

3,
48

0.
00

總
額

 T
ot

al
 

51
3,

48
0.

00
51

3,
48

0.
00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
25

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
25

/0
6/

20
25

1/
1



74    28   2025  7  9 

摘
要

E
xt

ra
ct

o

行
政
當
局
投
資
與
發
展
開
支
計
劃

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 2
02

5年
財
政
年
度

 A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度



A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
23

03
70

18
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
30

,0
00

.0
0

8
05

1
23

03
70

28
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
30

,0
00

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

30
,0

00
.0

0
30

,0
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
25

/0
6/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. S

ec
re

tá
rio

 p
ar

a 
os

 T
ra

ns
po

rte
s e

 O
br

as
 P

úb
lic

as
 d

e 
25

/0
6/

20
25

1/
1



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 75

摘
要

E
xt

ra
ct

o

共
用
開
支

 -
 共
用
預
算

D
es

pe
sa

s 
C

om
un

s 
- O

rç
am

en
to

s 
C

om
un

s

預
算
修
改

 A
lt

er
aç

ão
 o

rç
am

en
ta

l

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

共
用

開
支

 -
 共

用
預

算



D
es

pe
sa

s C
om

un
s 

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s
預

算
修

改



A
lte

ra
çã

o 
or

ça
m

en
ta

l

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

e 
do

 n
.º 

5 
do

 a
rti

go
 5

3.
º d

o 
R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

61
20

01
共

用
開

支
-共

用
預

算



D
es

pe
sa

s C
om

un
s 

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s

9
05

0
38

0
2

98
0

2
00

援
助

抗
疫

專
項

計
劃



Pl

an
os

 d
e 

pr
oj

ec
to

s e
sp

ec
ífi

co
s s

ob
re

 a
po

io
 a

o 
co

m
ba

te
 à

 e
pi

de
m

ia
30

,0
00

.0
0

9
04

0
39

0
1

00
0

0
00

備
用

撥
款



D

ot
aç

ão
 p

ro
vi

si
on

al
30

,0
00

.0
0

總
額

 T
ot

al
 

30
,0

00
.0

0
30

,0
00

.0
0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
25

/0
6/

20
25

之
財

政
局

局
長

批
示



D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. D

ire
ct

or
 d

os
 S

er
vi

ço
s d

e 
Fi

na
nç

as
 d

e 
25

/0
6/

20
25



76    28   2025  7  9 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
27 de Maio de 2025:

Wu Ngai Chio — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de inspector especialista principal, 2.º escalão, índice 
500, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 
e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 
16 de Maio de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos da Directora destes Serviços, de 10 de 
Junho de 2025:

Cheang Kei Sim — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de auxiliar, 7.º escalão, índice 180, nestes Servi-
ços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, conjugados com a alínea 4) do n.º 2, n.os 3 e 4 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 28 de Maio 
de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Lai Heong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Servi-
ços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, conjugados com a alínea 3) do n.º 2, n.os 3 e 4 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 31 de Maio 
de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
24 de Junho de 2025:

Chiang Ka Pek — nomeada, definitivamente, técnica superior 
assessora, 1.º escalão, índice 600, do quadro do pessoal des-
tes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.os 2, 3 e 4 do 
artigo 14.º e dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Hoi Io Meng, técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, do quadro de pessoal 
destes Serviços, cessou todas as funções nestes Serviços, a par-
tir de 30 de Junho de 2025, por motivo de aposentação volun-
tária.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 30 de Junho de 2025. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

  12/2015

14/2009

57/99/M

500

  12/2015

14/2009

57/99/M

180

  12/2015

14/2009

57/99/M

160

14/20 09

21/2021 14/2016

a a

600

聲 明

–––––––
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博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

540

聲 明

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

1/2023 12/2015

465

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 30 de Junho de 2025:

Sérgio Sequeira da Silva Santos – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem 
termo, com referência à categoria de inspector assessor, 1.º 
escalão, índice 540, nesta Direcção de Serviços, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lai Ka Seng, inspector 
de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, desta Direc-
ção, cessou, a seu pedido, as suas funções nesta Direcção, a 
partir de 3 de Junho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Hong Hio Hong, assis-
tente técnico administrativo especialista principal, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo desta Direcção, cessou, a seu pedido, as suas funções nesta 
Direcção, a partir de 17 de Junho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Iu Keng Fong, chefe de 
divisão, desta Direcção, se desligou do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, a partir de 1 de Julho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Fong Hio San, inspec-
tora de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, desta 
Direcção, cessou, a seu pedido, as suas funções nesta Direcção, 
a partir de 3 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 2 de Ju-
lho de 2025. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 11 de Junho de 2025:

Wong Sio Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista principal, 2.º escalão, índice 
465, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 11 
de Junho de 2025.
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220

4/2017 14/2009
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a)

4/2017 14/2009

( ) 1/2023 12/2015

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

聲 明

15/2009

( )

–––––––

Por despacho do signatário, de 13 de Junho de 2025:

Fong Cheong Chun — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.a do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, nestes Ser-
viços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3) e 4, da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 7 de Junho de 2025.

Por despacho do signatário, de 18 de Junho de 2025:

Cai Jiamo — rescindido, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento como inspector de 2.ª classe estagiário, nestes 
Serviços, a partir de 30 de Junho de 2025.

Por despachos do signatário, de 27 de Junho de 2025:

Chan Ka Chon, Fong Lai San, Hong Im Peng, Ieong Leong 
Man e Zhong Xiaofen, inspectores principais, 2.º escalão － 
nomeados, definitivamente, inspectores especialistas, 1.º es-
calão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente.

Por despacho do signatário, de 30 de Junho de 2025:

Ao Choi Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 30 de 
Junho de 2025. — O Director, Chan Un Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Vong Sin Man exerce, 
em regime de comissão eventual de serviço, o cargo de vogal 
do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 
Macau, pelo que a comissão de serviço, como director da Di-
recção dos Serviços de Estatística e Censos, cessou automati-
camente a partir de 1 de Julho de 2025, regressando ao lugar 
de origem, como técnico superior assessor principal, 3.º esca-
lão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 e do n.º 6 do artigo 
23.º do ETAPM, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 3 de Julho 
de 2025. — O Director, substituto, Lai Ka Chon.
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治 安 警 察 局
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77/2025

14/2018

34/2018

13/2021

( ) (2) ( )

( )

20/2022

110111 1

137080 2

116090 3

346080 4

222111 5

123101 6

140111 7

109090 8

250111 9

253111 10

122080 11

323081 12

100100 13

319090 14

312090 15

145051 16

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 77/2025 
de 18 de Junho de 2025:

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 45.º e 46.º do 
Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organização e 
funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança Pública), 
do n.º 1 do artigo 51.º, dos artigos 54.º e 55.º, da subalínea (2) 
da alínea 2) do artigo 56.º, do artigo 58.º, da alínea 3) do ar-
tigo 61.º, dos artigos 63.º e 64.º, do n.º 2 e alínea 2) do n.º 3 do 
artigo 65.º e do artigo 72.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), do n.º 2 do ar-
tigo 55.º e do n.º 1 do artigo 56.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto dos agen-
tes das Forças e Serviços de Segurança), são promovidos os 
seguintes agentes ao posto de guarda principal da classe de 
agentes do Corpo de Polícia de Segurança Pública.

Posto de 
origem

Posto após 
promoção

Número Nome Ordem

Guarda
Guarda 

principal
110111 TAM CHI WANG 1

Guarda
Guarda 

principal
137080 CHAN HANG I 2

Guarda
Guarda 

principal
116090 NG FAN 3

Guarda
Guarda 

principal
346080 SE SOK KUAN 4

Guarda
Guarda 

principal
222111

CHAN HONG 
FONG

5

Guarda
Guarda 

principal
123101 SI HONG NGAI 6

Guarda
Guarda 

principal
140111

IEONG KAM 
SENG

7

Guarda
Guarda 

principal
109090 KOU KA WAI 8

Guarda
Guarda 

principal
250111

WONG CHI 
HANG

9

Guarda
Guarda 

principal
253111

WONG KAM 
IONG

10

Guarda
Guarda 

principal
122080 LAM LAI FONG 11

Guarda
Guarda 

principal
323081

CHEANG WUN 
CHIO

12

Guarda
Guarda 

principal
100100 LEONG MOU U 13

Guarda
Guarda 

principal
319090 LEI WAI KUN 14

Guarda
Guarda 

principal
312090 CHU KUAN LAI 15

Guarda de 
primeira

Guarda 
principal

145051 PAT KUAI FU 16
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280080 17

138041 18

174050 19

118080 20

173090 21

159091 鈎 22

227111 23

321091 24

107091 25

216091 26

125111 27

129111 28

126101 29

186081 30

173041 31

154111 32

413081 33

151110 34

109101 35

144100 36

140091 37

332091 38

134091 39

120080 40

239111 41

Posto de 
origem

Posto após 
promoção

Número Nome Ordem

Guarda
Guarda 

principal
280080

WONG NGA 
FONG

17

Guarda
Guarda 

principal
138041

SOU IONG 
KUONG

18

Guarda de 
primeira

Guarda 
principal

174050
LEONG IOK 

FONG
19

Guarda
Guarda 

principal
118080 IP CHONG FAN 20

Guarda
Guarda 

principal
173090 PUN UT SIN 21

Guarda
Guarda 

principal
159091 CHOI CHI AO 22

Guarda
Guarda 

principal
227111

KONG HONG 
WAI

23

Guarda
Guarda 

principal
321091 NG KA MAN 24

Guarda
Guarda 

principal
107091

WONG KAM 
HONG

25

Guarda
Guarda 

principal
216091 WONG TAK CHI 26

Guarda
Guarda 

principal
125111

CHONG TONG 
HOU

27

Guarda
Guarda 

principal
129111 HO MIN SANG 28

Guarda
Guarda 

principal
126101 LAI KWOK HO 29

Guarda
Guarda 

principal
186081 LEI U SAM 30

Guarda de 
primeira

Guarda 
principal

173041 WONG WAI KAP 31

Guarda
Guarda 

principal
154111 LIO CHON MAN 32

Guarda
Guarda 

principal
413081 LUM KA LEONG 33

Guarda
Guarda 

principal
151110 CHE PUI U 34

Guarda
Guarda 

principal
109101

WONG CHI 
WANG

35

Guarda
Guarda 

principal
144100 CHAN WAI IN 36

Guarda
Guarda 

principal
140091

WONG CHI 
HONG

37

Guarda
Guarda 

principal
332091 UN SENG PANG 38

Guarda
Guarda 

principal
134091

LEONG CHI 
HONG

39

Guarda
Guarda 

principal
120080 TAM CHOI IENG 40

Guarda
Guarda 

principal
239111 MA KA LOK 41
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163101 42

141091 43

300081 44

154091 45

124111 46

281091 47

391091 48

169111 49

139091 50

256101 51

289111 52

415091 53

142081 54

236101 55

227101 56

211091 57

401091 58

426091 59

388091 60

2025

6 12

79/2025

14/2018

34/2018

13/2021

Posto de 
origem

Posto após 
promoção

Número Nome Ordem

Guarda
Guarda 

principal
163101 CHAN CHON FAI 42

Guarda
Guarda 

principal
141091 TAM KA LONG 43

Guarda
Guarda 

principal
300081 LEI WENG IENG 44

Guarda
Guarda 

principal
154091

LEONG CHIN 
TANG

45

Guarda
Guarda 

principal
124111 CHU WAI KIT 46

Guarda
Guarda 

principal
281091 LEI TAK I 47

Guarda
Guarda 

principal
391091 IP CHI IAN 48

Guarda
Guarda 

principal
169111 SIN WAI CHEOK 49

Guarda
Guarda 

principal
139091 FONG KA HOU 50

Guarda
Guarda 

principal
256101

HO CHEOK 
WENG

51

Guarda
Guarda 

principal
289111

CHAN KAM 
SENG

52

Guarda
Guarda 

principal
415091

NGAN CHEK 
LEONG

53

Guarda
Guarda 

principal
142081 WONG CHI MAN 54

Guarda
Guarda 

principal
236101

HONG KUOK 
LON

55

Guarda
Guarda 

principal
227101

CHEONG IOK 
HANG

56

Guarda
Guarda 

principal
211091 FAN KA CHON 57

Guarda
Guarda 

principal
401091

CHEANG KA 
PAN

58

Guarda
Guarda 

principal
426091

KUONG CHI 
HOU

59

Guarda
Guarda 

principal
388091 LEONG KA MAN 60

2. A promoção dos agentes acima referidos, a antiguidade e o 
vencimento correspondentes ao novo posto produzem efeitos 
a partir de 12 de Junho de 2025.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 79/2025, 
de 19 de Junho de 2025: 

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 45.º e 46.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organização e funcio-
namento do Corpo de Polícia de Segurança Pública), do n.º 1 do 
artigo 51.º, dos artigos 54.º e 55.º, da alínea 3) do artigo 56.º, do 
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( ) ( )

20/2022

108070

122070

124071

128070

132071

136070

137070

142071

145070

146071

148071

152071

154071

175071

176071

177071

180071

181071

183071

186071

151071

160070

173071

168071

129070

101070

174070

170071

127070

188071

–––––––

 

artigo 59.º, da alínea 5) do artigo 61.º, do artigo 64.º e do n.º 1 do 
artigo 65.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), do artigo 54.º e do n.º 3 do artigo 55.º 
do Regulamento Administrativo n.º 20/2022 (Regulamentação 
do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), 
é determinada a promoção dos seguintes agentes ao posto de 
guarda de primeira, da classe de agentes do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública:

Posto de
origem

Posto após
promoção

Número Nome

Guarda Guarda de primeira 108070 Chao Wai Ian

Guarda Guarda de primeira 122070 Chan Sio Kun

Guarda Guarda de primeira 124071 Lei Chan U

Guarda Guarda de primeira 128070 Ieong Lok Iong

Guarda Guarda de primeira 132071 Ao Kwok Chung

Guarda Guarda de primeira 136070 Lei Mou U

Guarda Guarda de primeira 137070 Chan Kam Ha

Guarda Guarda de primeira 142071 Chan Ka Seng

Guarda Guarda de primeira 145070 Wong Chi Fong

Guarda Guarda de primeira 146071 Chan Ka Kin

Guarda Guarda de primeira 148071 Cheang Kin Pan

Guarda Guarda de primeira 152071 Ng Chi Fong

Guarda Guarda de primeira 154071 Wong Chi Hong

Guarda Guarda de primeira 175071 Cheang Chin Tou

Guarda Guarda de primeira 176071 Leong Kam Kun

Guarda Guarda de primeira 177071 Leong Chon Teng

Guarda Guarda de primeira 180071 Chio Iok Him

Guarda Guarda de primeira 181071 Liu Wing Ho

Guarda Guarda de primeira 183071 Sam Wai Tong

Guarda Guarda de primeira 186071 Chan Keong Hong

Guarda Guarda de primeira 151071 Ho Ieng Long

Guarda Guarda de primeira 160070 Iong Ka Hang

Guarda Guarda de primeira 173071 Tong Chan Wai

Guarda Guarda de primeira 168071 Lok Chi Keong

Guarda Guarda de primeira 129070 Wong Wai Si

Guarda Guarda de primeira 101070 Sun Nga Man

Guarda Guarda de primeira 174070 Ho In Hong

Guarda Guarda de primeira 170071 Leong Kim Fai

Guarda Guarda de primeira 127070 Tam Sok Fan

Guarda Guarda de primeira 188071 Tang Pak Son

2. A promoção dos agentes referidos no número anterior e 
respectivo vencimento e antiguidade reportarm-se a partir de 11 
de Abril de 2025. 

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 3 de Julho de 
2025. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Declaração

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 30 de Junho de 2025:

Mok Heong Io, chefe da Divisão de Informações em Geral, 
desta Polícia – cessou, a seu pedido, a comissão de serviço 
como chefe de divisão, a partir de 2 de Julho de 2025, re-
gressando na mesma data ao lugar de origem, como inspec-
tor chefe, 1.º escalão, do quadro de pessoal desta Polícia.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 3 de Julho de 2025. — O Director, Sit 
Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
30 de Abril de 2025:

Lei In Hong – nomeada provisoriamente, técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, da carreira de técnico su-
perior, do quadro de pessoal civil da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 
12.º da Lei n.º 14/2009 conjugado com o artigo 22.º, n.º 1 do 
ETAPM, vigente.

Por despachos da signatária, de 18 de Junho de 2025:

Os CAP de longa duração dos trabalhadores destes Serviços, 
abaixo mencionados — alterados para CAP sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2) e n.º 3 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, com efeitos a partir das datas seguintes:

A partir de 23 de Maio de 2025:

Nome Categoria Escalão

Leong Ion Lin Auxiliar 3

A partir de 13 de Junho de 2025:

Nome Categoria Escalão

Wong Tak Chio Técnico superior de 1.ª classe 2

Por despachos da signatária, de 23 de Junho de 2025:

Ng Un Man, Lei Ka Wun e Leong I Teng — nomeados, defini-
tivamente, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
305, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal 
civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, nos termos do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

司 法 警 察 局

聲 明

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

430

12/2015 ( )

姓名 職級 職階

梁潤連 勤雜人員 3

2

14/2009

a)

305
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14/2009 12/2015

600

15/2009

26/2009 9/2002

聲 明

b)

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

 

505

260

Lei Tak I, Chim Sai Ieng, Ieong Pan e Lei Tat Him — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP ascendendo 
a técnicos superiores assessores, 1.º escalão, índice 600, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 24 de Junho de 2025:

Kong Wai Chon, intendente – renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe do Departamento de 
Apoio Técnico destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º 
e 25.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, conjugados com os artigos 3.º, 20.º e 
21.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2002, vigente, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 11 de Julho de 
2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Wei Hsien 
Julieta, adjunta-técnica principal, 3.º escalão, do quadro nestes 
Serviços, desligar-se-á do serviço para efeitos de aposentação 
voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
vigente, a partir de 30 de Junho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 1 
de Julho de 2025. — A Directora dos Serviços, Lao Wan Seong, 
superintendente-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 20 de Junho de 2025:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi 
alterado para regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», e dos artigos 4.º, n.º 2, 6.º, n.os 2, alínea 2) 
e 3 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos»:

Fong Ka Hou, como técnico especialista, 1.º escalão, índice 
505, a partir de 3 de Maio de 2025;

Fong Ka I, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 260, a partir de 24 de Maio de 2025;
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170

160

130

聲 明

( )

15/2009

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015

  

  

Lo Pui Kin e Yeung Man Hou, como operários qualificados, 
3.º escalão, índice 170, a partir de 24 de Maio de 2025;

Fan Pui I, como operária qualificada, 2.º escalão, índice 160, 
a partir de 17 de Maio de 2025;

Chan Fong Wai, Choi San Sek, Chong Sau Ieng, Hung Wai 
Ieng, Ip Man Kit, Kou Si Wai, Lai Iok Chan, Lee Chou Io, 
Liang Runzhi, Lo Shun Kam, Loi Chi Un, Ng Ut Ngo, Tong 
Tat Cheong e Van Pou Leng, como auxiliares, 3.º escalão, índice 
130, a partir de 24 de Maio de 2025.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chang Iok Lan Rosita, 
docente dos ensinos infantil e primário de nível 2 (infantil), 11.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, por ter 
atingido o limite máximo de idade para o exercício de funções 
públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau», a partir de 26 de 
Junho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos dos artigos 
45.º do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau» e 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009 «Disposi-
ções Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia», Wong Kin Mou, cessou, automaticamente, a sua comissão 
de serviço para o exercício do cargo de chefe do Departamento 
de Estudos e Planeamento Educativos destes Serviços, a partir 
de 1 de Julho de 2025, data em que iniciou funções na Comis-
são de Desenvolvimento de Quadros Qualificados.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 2 de Julho de 2025. — O Director, Kong Chi 
Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 27 de Junho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 
anos, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas indicadas:

A partir de 22 de Julho de 2025:

Chan Man Hou — como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão;

A partir de 27 de Julho de 2025:

Lam Hong Wai — como técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão.
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  12/2015

聲 明

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

1/2023 12/2015

840

1/2023 12/2015

860

Huang Hongru — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 27 de Julho de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Kai Chon, técni-
co superior assessor principal, 4.º escalão, do quadro do pesso-
al da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-
to da Juventude, requisitado neste Instituto, cessa as respecti-
vas funções no termo do prazo da sua requisição e regressa ao 
serviço de origem, em 1 de Julho de 2025.

–––––––

Instituto Cultural, 1 de Julho de 2025.  — A Presidente do 
Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços de Saúde, substi-
tuto, de 23 de Janeiro de 2025:

Li Tangxin, médico consultor, 4.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 9 de 
Maio de 2025.

Li Zhi, médico consultor, 4.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mes-
mo contrato, pelo período de um ano, a partir de 3 de Maio 
de 2025.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Fevereiro de 2025:

Zhang Peng — admitido por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como médico consultor, 3.º escalão, 
índice 840, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 2 de Abril de 2025.

Zhang Yanli — admitida por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como médica consultora, 4.º esca-
lão, índice 860, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 2 de Abril de 2025.

Por despacho do director dos Serviços de Saúde, de 14 de 
Fevereiro de 2025:

Cheung Kin, médico consultor, 4.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 16 de 
Maio de 2025.
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1/2023 12/2015

18/2020 7/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 10/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 10/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 10/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

18/2020 6/2010 1/2023

14/2009

1/2023 12/2015

8/2010 1/2023 14/2009

Por despacho do director dos Serviços de Saúde, de 19 de 
Fevereiro de 2025:

Liang Jianhui, médico assistente, 3.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 30 de 
Maio de 2025.

Por despachos do Director dos Serviços, de 26 de Feverei-
ro de 2025:

Ng Sao Man, técnica de diagnóstico e terapêutica principal, 
1.º escalão, contratada por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços - alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato, com referência à categoria de 
técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 8 de 
Março de 2025.

Ha Lei Ngan, médica geral, 4.º escalão, contratada por contra-
to administrativo de provimento, destes Serviços - alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referência 
à categoria de médico geral, 5.º escalão, nos termos do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, a partir de 15 de Março de 2025.

Lei In Fan, médica geral, 4.º escalão, contratada por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços - alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referência 
à categoria de médico geral, 5.º escalão, nos termos do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, a partir de 9 de Março de 2025.

Ngan Wai Mou e Lam Ka Meng, médicos assistentes, 1.º esca-
lão, contratados por contratos administrativos de provimen-
to, destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos, com referência à categoria de médico assis-
tente, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir 
de 1 de Março de 2025.

Hong Chi Ieong, Iec Pou Iong e Tai Wai Seng, técnicos su-
periores de saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, contratados 
por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de técnico superior 
de saúde de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 
13.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 15 de Março de 2025.

Choi Un Wai, inspectora sanitária de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 
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3.ª do contrato, com referência à categoria de inspector 
sanitário de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 8.º da 
Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 1 de 
Março de 2025.

Por despacho do director dos Serviços de Saúde, substituto, 
de 3 de Março de 2025:

Lin Yi, médico assistente, 3.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 
contrato, pelo período de um ano, a partir de 30 de Maio de 
2025.

Por despachos do Director dos Serviços, substituto, de 6 
de Março de 2025:

Cheong Tou Chan, farmacêutica consultora, 2.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de farmacêutico consultor, 
3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 7.º da Lei n.º 6/2010, al-
terada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir 
de 17 de Março de 2025.

Chan Wai Cheok e Cheung Wu, Polliy, técnicos de diagnós-
tico e terapêutica assessores, 1.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços 
- alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, 
com referência à categoria de técnico de diagnóstico e te-
rapêutica assessor, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da 
Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 11 de Janeiro 
de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ko Siu Ping, técnica de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 11 de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Sut Kei, Ng Sze Nga, Ng Sin Man, Kam Wai Chong e 
Chan Un Wa, técnicas de diagnóstico e terapêutica princi-
pais, 1.º escalão, contratadas por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços - alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria 
de técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 2.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
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pela Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 8 de 
Março de 2025.

Chong Si Hoi, inspector sanitário especialista principal, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de inspector 
sanitário especialista principal, 3.º escalão, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 8 de Julho de 2024, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Hon Fai, inspectora sanitária de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de inspector sanitário de 2.ª clas-
se, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 15 de Março de 2025.

Sou Teng Chan, médica geral, 4.º escalão, contratada por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços - altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de médico geral, 5.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 13 de Fevereiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ao Man Pan, médica geral, 3.º escalão, contratada por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços - alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referência à 
categoria de médico geral, 4.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 
17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 29 
de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Leong Sio Meng e Lao Ieng Ieng, médicas gerais, 4.º escalão, 
contratadas por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos, com referência à categoria de médico geral, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, do artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, altera-
da pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 16 de Janeiro de 2025, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.
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Por despachos do director dos Serviços de Saúde, substituto, 
de 10 de Março de 2025:

De Matos Pimenta Simões, Maria Paula, chefe de serviço, 3.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 1 de Maio de 2025.

Lao Chi On, Leong Chao Mei e Ho Man Kit, técnicos de 
diagnóstico e terapêutica assessores, 1.º escalão, contrata-
dos por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de técnico de diag-
nóstico e terapêutica assessor, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 11 de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Fong Ka Wa e Chan Wai Ian, técnicos de diagnóstico e tera-
pêutica principais, 1.º escalão, contratados por contratos ad-
ministrativos de provimento, destes Serviços - alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência 
à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica princi-
pal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do ar-
tigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos retroactivos, a partir de 11 de Janeiro de 2025, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ho Ka Lok, Leong Chi Fong, Ho Wai Meng, Siu Pak Hou, 
Choi Kuai Ieng e Kuok Ka I, técnicos de diagnóstico e 
terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratados por con-
tratos administrativos de provimento, destes Serviços - 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, 
com referência à categoria de técnico de diagnóstico e 
terapêutica de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º 
da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 8 de Feve-
reiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do Director dos Serviços, de 17 de Março 
de 2025:

Ho Iok Mui, inspectora sanitária especialista principal, 2.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de inspector 
sanitário especialista principal, 3.º escalão, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 6 de Março de 2025, ao abrigo da 
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alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Hoi Sai On e O Chon Wai, inspectores sanitários de 2.ª classe, 
1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços - alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de 
inspector sanitário de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 1 de Março de 2025, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 19 de Março de 2025:

Mai Wangxiang — admitido por contrato individual de traba-
lho, pelo período de um ano, como médico assistente, 2.º es-
calão, índice 760, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 21 de Maio de 2025.

Por despachos do Director dos Serviços, de 19 de Março 
de 2025:

Chan Kun Weng, técnico de diagnóstico e terapêutica prin-
cipal, 1.º escalão, contratado por contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços - alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do contrato, com referência à categoria 
de técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 2.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, altera-
da pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 11 de Janeiro de 2025, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Che Weng Fai, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica assessor, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 11 de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Leong Hao e Ma Wai Kuan, médicos gerais, 4.º escalão, con-
tratados por contratos administrativos de provimento, des-
tes Serviços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de médico geral, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, do artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, altera-
da pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
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retroactivos, a partir de 16 de Janeiro de 2025, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Leong Chi Ngong, médico geral, 4.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
- alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de médico geral, 5.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, do artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efei-
tos retroactivos, a partir de 12 de Fevereiro de 2025, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Wai Lin, farmacêutica de 2.ª classe, 2.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de farmacêutico de 2.ª classe, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, do artigo 7.º da Lei n.º 6/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos re-
troactivos, a partir de 22 de Fevereiro de 2025, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 3 de Abril de 2025:

O Leong, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, em regime 
de contrato individual de trabalho, destes Serviços — reno-
vado o mesmo contrato, pelo período de um ano e alterada 
a alínea 1) da cláusula 4.ª do contrato, com referência à 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, 3.º escalão, a partir 
de 21 de Maio de 2025.

Por despachos do Director dos Serviços, de 3 de Abril de 
2025:

Ieong Sio Lei, inspectora sanitária especialista principal, 2.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços - alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de inspector 
sanitário especialista principal, 3.º escalão, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 27 de Janeiro de 2025, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chu Choi Cheng, Cheang Wai Meng e Lam Wai Hong, mé-
dicos gerais, 4.º escalão, contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços - alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à 
categoria de médico geral, 5.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 
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57/99/M

a

1/2023 12/2015

18/2020 10/2010 1/2023

14/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

18/2020 10/2010 1/2023

14/2009

57/99/M

a

  31/2024

81/99/ M b

15/2009 26/2009

 - EI2043

 $270.00

 - M E0224

 $270.00

17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 16 
de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Kuan Ieong, médico geral, 4.º escalão, contratado por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços - altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de médico geral, 5.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 13 de Fevereiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Willys Stanley, médico geral, 4.º escalão, contratado por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços - altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de médico geral, 5.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 27 de Março de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 13 de Junho de 2025:

Leong Heng San David — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe da Divisão de Hotelaria 
destes Serviços, nos termos da alínea b) do n.º 1, n.º 3 e n.º 4 do 
artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 31/2024, do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, e do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir capacidade de gestão e experiência profissional ade-
quadas para o exercício das suas funções, a partir de 22 de 
Agosto de 2025.

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 23 de 
Junho de 2025:

Sam Chi Lin — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de enfermeiro, licença integral n.º EI2043.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 24 de 
Junho de 2025:

Lei Tong Weng — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença de estágio n.º ME0224.

(Custo desta publicação $ 270,00)
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 - LL0002

 $270.00

 - EI2006

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

31-A AR/C

27/2024 34/99/M

A

 $405.00

461 495

V B V I

367-371

15 C

 $315.00

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta da 
Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 25 de 
Junho de 2025:

Cheung, Chi Keung — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de técnico de análises clínicas, 
licença limitada n.º LL0002.

(Custo desta publicação $ 270,00)

 Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 26 de 
Junho de 2025:

Ng Hio I — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício pri-
vado da profissão de enfermeiro, licença integral n.º EI2006.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 2 de Julho de 2025. — O Director dos 
Serviços, Lo Iek Long.

 

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho da vice-presidente substituta do Instituto, 
de 20 de Junho de 2025:

Foi emitida a autorização de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas ao estabelecimento de actividades de atendi-
mento clínico veterinário “ ” (endereço: EM 
MACAU, RUA DE MARQUES DE OLIVEIRA N.º 31-A, 
NGA POU AR/C), autorizando o uso de estupefacientes e 
substâncias psicotrópicas compreendidos nas Tabelas I a IV, 
com excepção da Tabela II-A, referidas no n.º 2 do artigo 1.º 
do Decreto-Lei n.º 34/99/M, republicado pela Lei n.º 27/2024. 
O prazo de validade da autorização é de um ano, contado a 
partir da data da sua publicação.

(Custo desta publicação $ 405,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 26 de Junho 
de 2025:

Autorizada a mudança da denominação da Farmácia “DILI-
GENCIA VI” Alvará n.º 461, com o local de funciona-
mento na Rua Cidade de Coimbra n.º 495 Pak Tak (China 
Civil Plaza) r/c “V” (Zona B), Macau, para a denominação 
“TIANYI (RAMO DA DINASTIA)”, e a transmissão de 
titular, a favor da Billion Success (Macau) Sociedade Uni-
pessoal Limitada, com sede na Avenida da Praia Grande 
n.º 367-371 Keng Ou 15.º Andar “C”, Macau.

(Custo desta publicação $ 315,00)
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Autorizada a transmissão da titularidade da Farmácia “NOVA 
CIDADE” Alvará n.º 5, com o local de funcionamento na 
Avenida de Artur Tamagnini Barbosa Jardim Cidade Nova 
(Bloco 20) r/c “M”, Macau, a favor do Sr. Wong Man Pan, 
com residência na Avenida do Nordeste n.º 493 Polytec Garden 
Bloco 3 21.º Andar “Q”, Macau, e a manutenção da autorização 
do comércio de estupefacientes e substâncias psicotrópicas 
compreendidos nas Tabelas I a IV, com excepção da Tabela 
II-A, referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, 
republicado pela Lei n.º 27/2024.

(Custo desta publicação $ 540,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 26 de Junho de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 27 de Junho de 2025:

Lai Iok In — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, para exercer funções de técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, índice 685, neste 
Fundo, nos termos dos artigos 10.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º a 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) 
vigente, a partir de 1 de Julho de 2025.

Por despachos da signatária, de 1 de Julho de 2025:

Tai Loi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-
trato administrativo de provimento sem termo para técnico 
especialista principal, 1.º escalão, índice 560, da carreira 
de técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, 14.º, n.os 1, alínea1), 2, 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 
da data da sua publicação.

Chan Chi Hang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
para adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, da 
carreira de adjunto-técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 
4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 
3), e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da sua publicação.

5

M

493

21 Q

27/2024 34/99/M

A

 $540.00

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

685

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021

14/2016

560

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021

14/2016

305
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聲 明

–––––––

 

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Fung Ping Kuen, técni-
co superior assessor principal, 4.º escalão, do quadro de pessoal 
deste FSS, cessa as suas funções na referida categoria, por atin-
gir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º do ETAPM, em 
vigor, a partir de 28 de Junho de 2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, 1 de Julho de 2025. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Chan Pou Wan.
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UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da Reitora desta Universidade, de 15 de 
Maio de 2025:

Chu Chan Weng — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Assuntos de 
Estudantes, desta Universidade, nos termos dos artigos 16.º, 
n.º 2, alínea 11), 39.º, n.º 2, e 46.º, n.º 2, do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 11/2024 (Estatutos da Universidade de Tu-
rismo de Macau), e dos artigos 5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 16 de Agosto de 2025.

Por despachos da Reitora da Universidade, substituta, de 
18 de Junho de 2025:

Sales Lei Sabina, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratados por contrato administrativo de provimento, desta 
Universidade — renovado o referido contrato, pelo período 
de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para técnica superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, a partir de 12 de Julho de 2025.

Au Man Wai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, desta Uni-
versidade — renovado o referido contrato, pelo período de 
dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, a partir de 18 de Julho de 2025.

Chu Kou Wang, técnico especialista, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento sem termo, des-
ta Universidade — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato progredindo para técnico especialista, 
2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 19 de Julho de 
2025.

Wong Chun Fei, técnico especialista, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Universidade — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato progredindo para técnico especialista, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 19 de Julho de 2025.

Kou Ka Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, desta Uni-
versidade — renovado o referido contrato, pelo período de 
dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, a partir de 1 de Agosto de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 19 de Junho de 2025:

Loi Kim Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como vice-reitora desta Universidade, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento 

澳 門 旅 遊 大 學

批 示 摘 錄

  11/2024

15/2009 26/2009

  

12/2015

14/2009 ( )

  

12/2015

14/2009 ( )

  14/2009

  14/2009

  

12/2015

14/2009 ( )

15/2009 26/2009
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–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

啓

14/2009 ( )

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

   14/2009

12/2015

625

Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de ges-
tão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Julho de 2025.

–––––––

Universidade de Turismo de Macau, aos 30 de Junho de 2025. 
— A Vice-reitora, Diamantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 4 de Junho de 2025:

Ao Ieong Hoi Ngai, Chang Kam Weng, Ho Kin Seng, Im Weng 
Hei, Lok Kai Wang e Wu Chon Wai — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento progredindo para técnicos superiores de 1.ª clas-
se, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 30 de Maio de 2025, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 9 de Junho de 2025:

Lam Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo a auxi-
liar, 5.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 
3 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 7 de Junho de 2025, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos          
2 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 6 de Junho de 2025:

Lei Hon Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 625, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 6 de Junho de 2025.
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   14/2009

12/2015

510

聲 明

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

聲 明

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

Por despacho do signatário, de 13 de Junho de 2025:

Tam Weng Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 13 de Junho de 2025.

Por despacho do signatário, de 16 de Junho de 2025: 

Loc Weng Si, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do qua-
dro do pessoal destes Serviços – autorizada a conversão da 
nomeação provisória em definitiva, nos termos do artigo 
22.º, n.os 3 e 4, do ETAPM, vigente, a partir de 31 de Julho 
de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lei Ka Man, técnica 
superior assessora, 3.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
suas funções, a seu pedido, a partir de 1 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 2 de Julho de 
2025. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Man Chon, 
adjunto-técnico principal, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, cessou, a seu pedido, 
as suas funções destes Serviços, a partir de 1 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 30 de Junho de 2025. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 30 de Junho de 2025:

Kuok Kam Tong, técnico superior principal, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, destes Serviços — alterado o seu contrato para 
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4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

350

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

450

–––––––

 

contrato administrativo de provimento sem termo, dos 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 
vigente, a partir de 31 de Maio de 2025.

Leong Im Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, índice 
350, nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 
e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei 
n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir da 
data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Chan Ngon Nong, Chu Lai Mei, Leong Wai Chu, Mio Chon 
Ngai, Tong Hang Sam, Vu Kit Mei e Wong Wai Man — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento com referência à categoria de 
adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 450, 
nestes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 
e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 1 de Julho de 
2025. — O Director, Ip Kuong Lam.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Au Va Keong, meteoro-
logista operacional especialista, 3.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Maria Assunta Leung, 
meteorologista operacional especialista, 3.º escalão, de nome-
ação definitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para 
efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 
2025.

Para os devidos efeitos se declara que Vong Antonio, meteoro-
logista operacional especialista principal, 1.º escalão, de nome-
ação definitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para 
efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, 1 de Julho 
de 2025. — O Director, substituto, Tang Iu Man.

地 球 物 理 氣 象 局

聲 明

a)

a)

a)

–––––––
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Aviso

Despacho n.º 19/PCA/2025

Nos termos da alínea 6) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 25/2018 e no uso das competências 
que me foram conferidas pelo Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais na sessão ordinária de 3 de Janeiro de 
2025, em conformidade com a deliberação n.º 01/CA/2025, 
determino:

1. São delegadas e subdelegadas no Chefe do Departamento 
de Segurança Alimentar, Cheong Kuai Tat, no âmbito da Divisão 
de Informação de Riscos, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Considerar as faltas justificadas ou injustificadas e auto-
rizar as férias do pessoal sob sua responsabilidade, bem como 
autorizar a acumulação e a transferências delas;

2) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço;

3) Autorizar despesas cobertas pelo Fundo de Maneio até ao 
montante de MOP 3 000,00 (três mil patacas) por factura;

4) Autorizar a restituição de verbas recebidas pelo Instituto 
para os Assuntos Municipais até um máximo de MOP 5 000,00 
(cinco mil patacas);

5) Autorizar a restituição de cauções até um máximo de 
MOP 100 000,00 (cem mil patacas).

2. É alterada a chefia da Divisão de Gestão e Planeamento, 
constante do anexo II do Despacho n.º 02/PCA/2025, alterado 
pelo Despacho n.º 18/PCA/2025, mediante o qual deleguei 
determinados actos.

3. É eliminada a chefia da Divisão de Informação de Riscos, 
constante do Anexo II a que se refere o n.º 2 do Despacho 
n.º 02/PCA/2025, alterado pelo Despacho n.º 18/PCA/2025.

4. O presente despacho não prejudica os poderes de avocação e 
superintendência do CA, do signatário ou dos outros membros, 
nem prevalece sobre despachos da mesma natureza que tenham 
por objecto matéria específica.

5. São ratificados todos os actos praticados pelos delegados, 
em conformidade com a presente delegação, desde 24 de Junho 
de 2025.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
Despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 30 de Junho de 
2025.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais, Chao Wai Ieng.

市 政 署

通 告

19/PCA/2025

25/2018

01/CA/2025

叁 $3,000.00

$5,000.00

$100,000.00

18/PCA/2025

02/PCA/2025 II

18/PCA/2025 02/PCA/2025

II

 

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS



110    28   2025  7  9 

附表II

02/PCA/2025

附屬單位 主管人員

 $2,565.00

勞 工 事 務 局

公 告

16/2020

( ) 2024012

 

 $810.00

澳 門 金 融 管 理 局

通 告

14/96/M

549/CA

1. 

ANEXO II

Chefias a que se refere o n.º 2 do Despacho n.º 02/PCA/2025

Subunidades Chefia

Divisão de Gestão e Planeamento Lai Lok Ian

(Custo desta publicação $ 2 565,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncio

Por despacho do director destes Serviços, de 25 de Junho 
de 2025:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 
a licença de actividade da agência de emprego n.º 2024012, 
a pedido da “Empresa de Recursos Humanos de Navigator 
Lda.”, titular da licença da agência “Empresa de Recursos 
Humanos de Navigator Lda.”, a partir de 25 de Junho de 2025.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 2 de 
Julho de 2025.

O Director, Chan Un Tong.

(Custo desta publicação $ 810,00)

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Aviso

Extracto de deliberação

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º do Estatuto da 
Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 14/96/M, de 11 de Março, e tendo presente a Deliberação 
n.º 549/CA, de 1 de Julho de 2025, o Conselho de Administra-
ção da Autoridade Monetária de Macau delibera o seguinte:

1. A partir de 1 de Julho de 2025, os pelouros corresponden-
tes às unidades orgânicas da Autoridade Monetária de Macau 
são redistribuídos da seguinte forma:

• Vong Sin Man, Presidente substituto do Conselho de Ad-
ministração:

- Departamento para Assuntos Monetários e Gestão das Re-
servas (DMR)

- Departamento de Desenvolvimento Financeiro (DDF)

- Divisão de Apoio ao Conselho de Administração (DAP)
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2. 

3. 

4. 8/2011

 

5. 

6. 

7. 

 

 $3,510.00

• Lau Hang Kun, administradora do Conselho de Adminis-
tração:

- Departamento de Supervisão Bancária (DSB)

- Departamento Jurídico (DAJ) 

- Divisão de Auditoria Interna (DAI)

• Vong Lap Fong, administrador do Conselho de Adminis-
tração:

- Departamento de Supervisão de Seguros (DSG)

- Departamento de Estudos e Estatística (DEE) 

- Divisão de Administração e Gestão dos Recursos Huma-
nos (DAR)

• Lei Ho Ian, administradora do Conselho de Administra-
ção:

- Departamento de Emissão Monetária e Financeiro (DEF)

- Departamento de Infraestrutura Financeira e de Tecnolo-
gia de Informação (DIT)

2. Ao abrigo do estabelecido no n.º 5 do artigo 17.º do Esta-
tuto da Autoridade Monetária de Macau, a atribuição de um 
pelouro envolve a delegação dos poderes correspondentes às 
competências desse pelouro.

3. São delegados poderes nos membros do Conselho de Ad-
ministração para assinarem, em nome da Autoridade Monetá-
ria de Macau, os contratos considerados necessários, no âmbito 
dos correspondentes pelouros.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, os contratos 
a celebrar nos termos do previsto no artigo 9.º da Lei n.º 8/2011 
(Regime jurídico da reserva financeira) devem ser objecto 
de deliberação do Conselho de Administração e assinados, 
conjuntamente, pelo membro do Conselho de Administração 
responsável pelo pelouro correspondente do Departamento 
para Assuntos Monetários e Gestão das Reservas e por um dos 
responsáveis da mesma unidade de estrutura, salvo disposição 
em contrário constante de deliberação do Conselho de Admi-
nistração. 

5. A delegação de poderes supramencionada não prejudica 
o exercício, pelo Conselho de Administração, dos poderes de 
superintendência, avocação e revogação.

6. São ratificados todos os actos praticados pelos membros 
do Conselho de Administração, no âmbito da presente dele-
gação de competências, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data 
da publicação do presente aviso no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

7. Dos actos praticados no uso de poderes delegados supra-
mencionados, cabe recurso hierárquico necessário.

Autoridade Monetária de Macau, 1 de Julho de 2025. 

O Presidente do Conselho de Administração, substituto, 
Vong Sin Man.

(Custo desta publicação $ 3 510,00)
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教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

10/2017

18/2018

 

UP-A53-L95-1125B-33

 

 

 12/2024

N.º 01D/C G/2024

61/2021

 

87/2022

 

 2025/2026

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 do artigo 
22.º e no artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 
(Estatuto do ensino superior) que, por meu despacho de 24 de 
Junho de 2025, foi registado o curso do ensino superior a seguir 
indicado:

Designação do curso: Curso de licenciatura em Ciências de 
Técnicas Bio-Médicas, variante em Técnicas Farmacêuticas

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Universidade Politécnica de Ma-
cau 

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UP-A53-L95-1125B-33

Informação básica do curso:

— O aviso do registo do curso de licenciatura em Ciências de 
Técnicas Bio-Médicas, variante em Técnicas Farmacêuticas, da 
Universidade Politécnica de Macau foi publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 50, II 
Série, de 15 de Dezembro de 2021.

— Nos termos do disposto na alínea 11) do n.º 1 e no n.º 3 do 
artigo 8.º e na alínea 1) do artigo 13.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 12/2024 (Estatutos da Universidade Politécnica 
de Macau), e na alínea 7) do n.º 1 da deliberação do Conselho 
Geral n.º 01D/CG/2024, publicada no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau n.º 19, II Série, de 8 de 
Maio de 2024, a Comissão Permanente do Conselho Geral da 
Universidade Politécnica de Macau, por deliberação de 21 de 
Fevereiro de 2025, alterou a organização científico-pedagógica 
e o plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências de 
Técnicas Bio-Médicas, variante em Técnicas Farmacêuticas, 
aprovados pelo Despacho da Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura n.º 61/2021.

— A área disciplinar do curso referido é Saúde, e está de 
acordo com as áreas disciplinares previstas na qualificação 
para ministrar os seus próprios cursos que foi atribuída à Uni-
versidade Politécnica de Macau, nos termos do Despacho da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 87/2022.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 24 de Junho de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.
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附件一

生物醫學技術理學士學位課程（藥劑技術）

學術與教學編排

10/2017

136

附件二

生物醫學技術理學士學位課程（藥劑技術）

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

 I 45 3

 II 45 3

15 1

30 2

30 2

30 2

45 3

45 3

45 3

60 4

30 2

60 4

45 3

 I 30 2

 II 30 2

30 2

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Ciências de Técnicas Bio-Médicas, variante em Técnicas 

Farmacêuticas

1. Área científica: Técnicas Farmacêuticas

2. Duração normal do curso: 4 anos

3. Línguas de ensino: Chinês / Inglês

4. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-
posto no artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior).

5. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 136 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências de Téc-
nicas Bio-Médicas, variante em Técnicas Farmacêuticas

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Métodos e Técnicas de 
Distribuição de Fár-
macos I

Obrigatória 45 3

Métodos e Técnicas de 
Distribuição de Fár-
macos II

Obrigatória 45 3

Introdução à Profissão 
Farmacêutica e Ética

Obrigatória 15 1

Biologia Básica Obrigatória 30 2

Química Básica Obrigatória 30 2

Biologia Celular Obrigatória 30 2

Anatomia e Fisiologia Obrigatória 45 3

Química Orgânica Obrigatória 45 3

Bioquímica Obrigatória 45 3

Microbiologia Obrigatória 60 4

Imunologia Obrigatória 30 2

Patofisiologia Obrigatória 60 4

Tecnologias de Infor-
mática

Obrigatória 45 3

Inglês I Obrigatória 30 2

Inglês II Obrigatória 30 2

História e Cultura da 
China

Obrigatória 30 2
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

30 2

第二學年

60 4

 I 90 6

 II 90 6

60 4

45 3

 I 30 2

60 4

60 4

30 2

 III 30 2

 IV 30 2

30 2

學生須修讀下列任一門選修學科單元／科目，以取得2學分：

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

第三學年

 II 60 4

 III 45 3

 I 60 4

 II 60 4

45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Constituição e Lei Bá-
sica

Obrigatória 30 2

2.º Ano Lectivo

Química Farmacêutica Obrigatória 60 4

Farmacologia I Obrigatória 90 6

Farmacologia II Obrigatória 90 6

Farmácia Obrigatória 60 4

Química Analítica Obrigatória 45 3

Exercício da Profissão 
Farmacêutica I

Obrigatória 30 2

Análise Farmacêutica Obrigatória 60 4

Farmacognosia Obrigatória 60 4

Dermofarmácia e Ci-
ência Cosmética

Obrigatória 30 2

Inglês III Obrigatória 30 2

Inglês IV Obrigatória 30 2

Desenvolvimento Sus-
tentável da Sociedade

Obrigatória 30 2

Os estudantes devem frequentar uma das seguintes uni-
dades curriculares / disciplinas optativas para obterem 2 
unidades de crédito:

Língua Chinesa de Ní-
vel Universitário

Optativa 30 2

Português Optativa 30 2

Desporto Universitá-
rio

Optativa 30 2

Património Cultural e 
Natural do Mundo

Optativa 30 2

Introdução à Filosofia Optativa 30 2

Introdução à Sociolo-
gia

Optativa 30 2

3.º Ano Lectivo

Exercício da Profissão 
Farmacêutica II

Obrigatória 60 4

Exercício da Profissão 
Farmacêutica III

Obrigatória 45 3

Farmacoterapêutica I Obrigatória 60 4

Farmacoterapêutica II Obrigatória 60 4

Aspectos Legais da 
Farmácia 

Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

30 2

45 3

30 2

45 3

 V 30 2

 VI 30 2

學生須修讀下列任兩門選修學科單元／科目，以取得4學分：

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

30 2

第四學年

 I 30 2

 II 30 2

 I * 5

 II * 5

總學分 136

*  I  II 500

 $9,180.00

衛 生 局

三十日告示

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Biotecnologia Farma-
cêutica

Obrigatória 30 2

Bioestatística e Epide-
miologia

Obrigatória 45 3

B iof a r m a c êut i c a e 
Farmacocinética

Obrigatória 30 2

Farmacologia Chinesa Obrigatória 45 3

Inglês V Obrigatória 30 2

Inglês VI Obrigatória 30 2

Os estudantes devem frequentar duas das seguintes uni-
dades curriculares / disciplinas optativas para obterem 4 
unidades de crédito:

Introdução à Psicolo-
gia

Optativa 30 2

Nutrição Clínica Optativa 30 2

Metodologia de Inves-
tigação

Optativa 30 2

Português Médico Optativa 30 2

Segurança Alimentar Optativa 30 2

Saúde Pública e Medi-
cina Preventiva

Optativa 30 2

Educação em Saúde e 
Promoção da Saúde

Optativa 30 2

4.º Ano Lectivo

Projecto I Obrigatória 30 2

Projecto II Obrigatória 30 2

Estágio I * Obrigatória — 5

Estágio II * Obrigatória — 5

Número total de unidades de crédito 136

* O número de horas do “Estágio I” e do “Estágio II” é de 
500 horas cada.

(Custo desta publicação $ 9 180,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Cheong Teddy, requerido o subsí-
dio por morte, subsídio de funeral e outros abonos a que tem 
direito, por morte do irmão, Cheong Henry, que foi adjunto 
técnico principal, 1.º escalão, dos Serviços de Saúde, devem 
todos os que se julgam com direito à percepção dos mesmos 
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 $1,080.00

社 會 工 作 局

通 告

26/IAS/2025

15/20 09 26/20 09

2/2021

52/2022 28/2015

18/IAS/2025

subsídios e outros abonos acima referidos, requerer a estes Ser-
viços, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação 
do presente édito no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 
que, não havendo impugnação, será resolvida a pretensão do 
requerente, findo que seja esse prazo.

Serviços de Saúde, 1 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 26/IAS/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do n.º 2 do 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2015, alterado 
pelos Regulamentos Administrativos n.º 2/2021 e n.º 52/2022, 
determino: 

1. São delegadas na chefe substituta da Divisão de Relações 
Públicas e de Comunicação Social, Wong Mei Teng, ou em 
quem a substitua, as seguintes competências:

1) Proceder, no âmbito das competências da respectiva di-
visão, à assinatura e encaminhamento de correspondência e 
expediente, sobre os quais foi tomada a decisão pela entidade 
competente ou que, por natureza, não caiba especialmente ao 
superior;

2) Aprovar o mapa de férias do respectivo pessoal; 

3) Decidir sobre o gozo de férias, o gozo da compensação por 
dedução no período normal de trabalho, a justificação de faltas 
ao serviço e a assiduidade do pessoal da respectiva divisão;

4) Autorizar o gozo do dia de descanso compensatório dos 
trabalhadores em regime de horário específico de trabalho;

5) Autorizar a transferência de férias por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço;

6) Confirmar o número de dias em que foi cumprido o dever 
de disponibilidade por cada trabalhador, num mês.

2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no exercício da delegação de compe-
tências constantes do presente despacho, cabe recurso hierár-
quico necessário, com exclusão dos excepcionados por lei. 

4. É revogado o Despacho n.º 18/IAS/2025.

5. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-
to da presente delegação, a partir do dia 1 de Julho de 2025.



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 117

 

 $2,160.00

社 會 保 障 基 金

通 告

002/PRES/FSS/2025

15/2009

26/2009

21/2017

6/2004

8/2010

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

Instituto de Acção Social, aos 4 de Julho de 2025.

O Presidente, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 2 160,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 002/PRES/FSS/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de di-
recção e chefia), do artigo 10.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2017 (Organização e funcionamento do Fundo de 
Segurança Social), e da deliberação de delegação de compe-
tências proferida pelo Conselho de Administração, datada de 
26 de Junho de 2025, determino:

1. É delegada e subdelegada na Vice-presidente do Conselho 
de Administração, Un Hoi Cheng, ou em quem legalmente a 
substitua, a competência para praticar os seguintes actos:

1) Superintender o Departamento do Regime da Segurança 
Social e a Divisão de Relações Públicas e Apoio Técnico;

2) Autorizar a atribuição das prestações do regime da segu-
rança social;

3) Autorizar a atribuição de apoios e incentivos previstos no 
Regulamento dos Incentivos e Formação aos Desempregados 
aprovado pelo Despacho do Secretário para a Economia e Fi-
nanças n.º 6/2004, com excepção dos subsídios destinados às 
acções de inserção sociolaboral de deficientes e dos destinados 
a acções de formação;

4) Decidir sobre a inscrição de beneficiário e matrícula de 
empregador no regime da segurança social;

5) Decidir sobre a cobrança e pagamento retroactivo de con-
tribuições do regime da segurança social;

6) Nos termos da legislação aplicável, decidir sobre a aplica-
ção de multa prevista no regime da segurança social;

7) Decidir sobre a aplicação de multa prevista no n.º 1 do 
artigo 21.o do Regulamento Administrativo n.º 8/2010 (Regula-
mentação da Lei da contratação de trabalhadores não residen-
tes);

8) No seu âmbito de competência, autorizar a restituição de 
quantias indevidamente cobradas;

9) No seu âmbito de competência, decidir sobre a reposição 
de quantias ao Fundo de Segurança Social;
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8/2020

8/2020

7/2017

7/2017

10) Decidir sobre a restituição do subsídio complementar à 
remuneração paga na licença de maternidade previsto no arti-
go 4.º da Lei n.º 8/2020;

11) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
do respectivo pessoal, e decidir sobre a transferência de férias, 
por motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

12) Autorizar as faltas do respectivo pessoal;

13) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados nas suas subunidades que 
superintende, com exclusão dos excepcionados por lei;

14) No âmbito das competências acima delegadas, praticar os 
actos e assinar a correspondência ou o expediente necessários 
à instrução dos processos e à execução das decisões.

2. É delegada e subdelegada na Chefe do Departamento do 
Regime da Segurança Social, Chan Pou I, ou em quem legal-
mente a substitua, a competência para praticar os seguintes 
actos:

1) Autorizar a atribuição das prestações do regime da segu-
rança social;

2) No seu âmbito de competência, decidir sobre a reposição 
de quantias ao Fundo de Segurança Social;

3) Decidir sobre a restituição do subsídio complementar à re-
muneração paga na licença de maternidade previsto no artigo 4.º 
da Lei n.º 8/2020;

4) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
do respectivo pessoal, e decidir sobre a transferência de férias, 
por motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

5) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunida-
des;

6) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

7) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

3. É delegada e subdelegada na Chefe do Departamento do 
Regime de Previdência Central, Ieong Iun Lai, ou em quem le-
galmente a substitua, a competência para praticar os seguintes 
actos:

1) Autorizar o levantamento de verbas da conta individual 
nos termos do n.o 1, da alínea 2) do n.o 2 e das alíneas 2) e 3) 
do n.o 3 do artigo 19.o da Lei n.o 7/2017 (Regime de previdência 
central não obrigatório);

2) No âmbito indicado na alínea anterior, autorizar o paga-
mento pela entidade gestora de fundos nos termos do n.o 8 do 
artigo 19.o da Lei n.o 7/2017;

3) Autorizar a constituição e a alteração dos planos individu-
ais de previdência do regime de previdência central não obriga-
tório;

4) Autorizar a transferência de verbas da subconta de gestão 
do Governo do regime de previdência central não obrigatório e 
a transição de direitos dos planos privados de pensões;
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4/2010

87/89/M

2/2011

5) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de fé-
rias dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a 
transferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniên-
cia de serviço;

6) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunida-
des;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

8) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

4. É delegada e subdelegada na Chefe da Divisão de Presta-
ções, Chiu Ka In, ou em quem legalmente a substitua, a com-
petência para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a atribuição dos subsídios de desemprego, de 
doença, de nascimento, de casamento e de funeral previstos na 
Lei n.º 4/2010 (Regime da Segurança Social);

2) No seu âmbito de competência, decidir sobre a reposição 
de quantias ao Fundo de Segurança Social;

3) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a 
transferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniên-
cia de serviço;

4) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunida-
des;

5) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

6) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

5. É delegada e subdelegada na Chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira, Ng Un Wa, ou em quem legalmente a 
substitua, a competência para praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de contagem e liquidação de tempo 
de serviço prestado pelo pessoal do Fundo de Segurança So-
cial;

2) Assinar os cartões de acesso a cuidados de saúde e as 
guias de apresentação;

3) Emitir declarações e quaisquer documentos similares, 
comprovativos da situação jurídico-funcional ou remuneratória 
do pessoal do Fundo de Segurança Social, bem como certificar 
fotocópias dos mesmos documentos;

4) Autorizar a apresentação de trabalhadores e seus familia-
res às Juntas Médicas que funcionem no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

5) Autorizar a atribuição de prémios de antiguidade e de 
subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 
antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 
contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 
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8/2006

韵

previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, estabelecido na Lei n.º 8/2006, aos 
respectivos trabalhadores, nos termos legais;

6) Autorizar as despesas para a publicação de anúncios e 
avisos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau;

7) Autorizar as despesas relativas aos materiais e serviços 
destinados ao uso corrente, até ao montante de 1 000,00 (mil) 
patacas;

8) Verificar as receitas e assinar os respectivos documentos;

9) Visar e apreciar as fichas de registo de recebimento e pa-
gamento;

10) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de fé-
rias dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a 
transferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniên-
cia de serviço;

11) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunida-
des;

12) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

13) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

6. É delegada e subdelegada na Chefe da Divisão de Contri-
buições, Tang Choi Ieng, no Chefe da Divisão de Assuntos Ge-
rais do Regime de Previdência, Ho Hoi Sang, na Chefe da Di-
visão de Gestão de Contas do Regime de Previdência, Lei Chit 
Wan, no Chefe da Divisão de Organização e Informática, Sin 
Vai Tong, no Chefe da Divisão de Assuntos de Investimentos, 
Ip Iao In, e na Chefe da Divisão de Relações Públicas e Apoio 
Técnico, Lao Kin Ieng, ou em quem legalmente os substitua, a 
competência para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a 
transferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniên-
cia de serviço;

2) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunida-
des;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

4) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

7. É subdelegada nas chefias funcionais, Pang Song Leong 
e Lam Cheok Weng, ou em quem legalmente os substitua, a 
competência para praticar os seguintes actos:

1) Emitir a certidão de conta corrente do empregador;

2) Emitir a certidão de conta corrente do beneficiário;

3) Emitir a certidão de pagamento de prestações do benefici-
ário.
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 $10,800.00

交 通 事 務 局

公 告

2018 2019

/ /

8. É subdelegada nas chefias funcionais, Cheong Hong Lin, 
Ieong Sut Wai e Cheang Wun Seng, ou em quem legalmente os 
substitua, a competência para praticar os seguintes actos:

1) Emitir a certidão de conta corrente do empregador;

2) Emitir a certidão de conta corrente do beneficiário.

9. A delegação de assinatura não abrange a de ofícios ou o 
expediente que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe 
do Executivo ou dos titulares dos principais cargos, à Assem-
bleia Legislativa, ao Gabinete do Procurador do Ministério 
Público e ao Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, nem a daquele dirigido a entidades e organismos ex-
teriores à Região Administrativa Especial de Macau.

10. As presentes delegações e subdelegações de competên-
cias são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superin-
tendência.

11. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas, cabe recurso hierárquico necessário.

12. São ratificados todos os actos praticados pelos delegados, 
no âmbito das competências ora delegadas e subdelegadas, 
desde 20 de Junho de 2025.

13. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

3 de Julho de 2025).

Fundo de Segurança Social, aos 3 de Julho de 2025.

A Presidente do Conselho de Administração, Chan Pou Wan.

(Custo desta publicação $ 10 800,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Anúncio

Pedido para renovação de quota regular para circulação de 

veículos particulares de Macau entre Macau e Hong Kong na 

ponte HZM, referentes aos anos  2018 e 2019

Por despacho do Chefe do Executivo, foi autorizada a reno-
vação, por três anos, das quotas regulares para circulação de 
veículos particulares de Macau entre Macau e Hong Kong na 
ponte HZM, referentes aos anos de 2018 e 2019, de acordo com 
as seguintes condições e formalidades:

O titular de quota (entidade particular ou comercial) não 
necessita de manter a sua qualificação relacionada com Hong 
Kong, tal como era exigido aquando da obtenção da quota (isto 
é, o titular da quota para entidade particular não precisa de 
exercer trabalho remunerado em Hong Kong, nem constituir 
uma empresa registada em Hong Kong, nem possuir casas / lo-
jas / terrenos em Hong Kong. O titular da quota para entidade 
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comercial não precisa de deter mais de 50% das acções de uma 
empresa subsidiária de Hong Kong, nem ser uma empresa regis-
tada em Macau e Hong Kong, nem estar ligado a outra empresa 
registada em Hong Kong).

1. Condições e formalidades para a renovação:

1) O titular da quota deve aceder à página electrónica https://
app.dsat.gov.mo/ para preencher os dados necessários à reno-
vação da quota e efectuar, de imediato, o pagamento (mil pata-
cas), até 90 dias antes do termo do prazo de validade da quota, 
caso contrário, a quota não será renovada. 

2) O titular da quota deve indicar, à DSAT, o veículo, devi-
damente registado, com quota atribuída.

3) O proprietário do veículo, com quota atribuída, a indicar 
deve ser o titular da quota e só o titular da quota pode pedir a 
renovação.

4) A quota será cancelada e redistribuída, caso não tenha 
sido apresentado o pedido de renovação até ao termo do prazo 
de validade da quota ou não tenha sido concluída a aprovação 
de renovação das licenças necessárias de Guangdong, Hong 
Kong e Macau. 

5) Em nenhuma situação serão restituídos os valores pagos.

6) As informações relativas à renovação podem ser consulta-
das na página electrónica da DSAT em http://www.dsat.gov.mo.

2. Observações:

1) Cada quota é destinada à circulação de até três condutores 
nomeados e cada condutor tem de ser portador de bilhete de 
identidade de residente da RAEM válido e da carta de con-
dução de Macau ou permissão especial de condução, emitidos 
pelas autoridades de Macau, para autenticar a sua habilitação 
de condução. Relativamente às quotas para entidade comer-
cial, os condutores designados devem ser titulares da empresa 
ou trabalhadores pertencentes à empresa a quem foi atribuída 
a quota. É obrigatória a entrega de documentos comprovativos 
(registo comercial da empresa ou certificado de exercício de 
funções do trabalhador com a assinatura do responsável e o 
carimbo da empresa). Quanto às quotas para entidade particu-
lar, o requerente deve ser um dos condutores nomeados, o qual 
será, no entanto, excluído da nomeação se tiver idade igual ou 
superior a 70 anos.

2) Se se pretender a alteração da quota para outro veículo 
(adiante designado por “veículo com quota atribuída”), a alte-
ração da matrícula do veículo ou a nomeação de outro condu-
tor, o requerente terá de assumir o pagamento do procedimen-
to (mil patacas) por cada alteração. Em nenhuma situação será 
contemplado o reembolso do valor pago.

3) Dentro do prazo de validade da quota, será a mesma can-
celada se houver transferência, por uma ou mais vezes, de mais 
de 50% do capital social, com excepção de transferência por 
sucessão. 

4) A quota será cancelada caso, depois de decorridos 180 
dias consecutivos, não seja indicado à DSAT qual o veículo 
com quota atribuída ou seja indicado veículo cuja matrícula se 
encontre cancelada. 
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5) A quota é intransmissível pelo que durante o seu prazo de 
validade, caso haja transmissão do título da propriedade do ve-
ículo (ou seja, o titular da quota deixa de ser o proprietário do 
veículo com quota atribuída), assim como referido no ponto 
n.º 2.3), a respectiva quota será automaticamente cancelada. 

6) O veículo com quota atribuída tem de estar registado em 
Macau como automóvel ligeiro particular e em nome do titu-
lar da quota. À luz da lei de Hong Kong, o veículo, após ter 
completado seis anos contados da data do primeiro registo, 
fica sujeito ao tratamento anual de “Closed Road Permit for 
Cross-boundary Vehicles(CRP)” e “International Circulation 
Permit(ICP)”, o que exige aprovação prévia em inspecção feita 
em Macau, devendo o titular da quota assegurar que, sempre 
que o veículo circule na Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau, o 
mesmo esteja coberto por seguro obrigatório válido nas três 
regiões. 

7) O veículo com quota atribuída e os respectivos condutores 
nomeados são obrigados a respeitar as leis de Hong Kong e de 
Macau. A par disso, como a estrutura principal da ponte se 
situa em área sob domínio jurisdicional do Interior da China, 
é obrigatório cumprir as leis da República Popular da China 
assim como as normas relativas à circulação na ponte, estando 
o veículo proibido de entrar em Zhuhai. 

8) O veículo que seja possuidor de quota válida, das licenças 
CRP e ICP emitidas pelo Departamento de Transportes de 
Hong Kong, do «cartão de passagem fronteiriça de veículo» e 
da «etiqueta electrónica de permissão de passagem fronteiriça 
de veículo» (RFID) emitidos pelos Serviços de Alfândega da 
RAEM bem como da licença provisória de condução e da li-
cença provisória do veículo emitidas pelo Interior da China e, 
ainda, dos seguros das três regiões, pode circular na ponte. Os 
indivíduos ou entidades comerciais responsáveis por um veí-
culo que esteja em situação de impedimento de circulação na 
ponte, por motivos causados pelo próprio ou por decisão do In-
terior da China ou de Hong Kong irão ser devidamente respon-
sabilizados e terão que assumir as respectivas consequências. 

9) Se o titular da quota, os condutores nomeados ou o veícu-
lo com quota atribuída não respeitarem as normas de atribui-
ção de quotas e de emissão de licenças de Hong Kong e Macau, 
a respectiva quota e as licenças serão canceladas e um novo pe-
dido de quota e de licenças não será aceite. Qualquer situação 
de cancelamento da quota, das licenças ou de desqualificação 
de entrada nas regiões, poderá causar o sequente cancelamento 
das respectivas licenças e quota. 

10) Em conformidade com a lei da China, se o veículo ou o 
requerente forem desqualificados para a entrada no Interior 
da China, as respectivas quota e licenças serão canceladas e 
o pedido para atribuição de nova quota e de licenças não será 
aceite. 

11) Cada quota de automóvel transfronteiriço de Hong Kong 
e Macau é atribuída apenas por uma das regiões. Caso se veri-
fiquem quotas simultaneamente atribuídas pelas duas regiões, 
as mesmas serão canceladas, implicando, também, a recusa de 
futuros pedidos de atribuição de quota e de licenças. 

12) A quota será cancelada em caso de descoberta de acções 
de contrabando, de tráfico humano, de transporte ilegal (in-
cluindo “veículo clandestino”) ou de transporte de produtos 
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 $8,100.00

objecto de proibição ou restrição de entrada e saída da região, 
bem como de não declaração das bagagens ou mercadorias 
sujeitas a inspecção e de demais actividades ilegais cometidas 
pelo titular da quota ou pelos condutores nomeados, implican-
do a não aceitação de futuros pedidos de atribuição de quota e 
de licenças por parte do titular da quota e do autor da infrac-
ção, pelo período de três anos consecutivos contados da data 
de confirmação da infracção. 

13) A quota será cancelada em caso de descoberta de qual-
quer acto fraudulento para a obtenção da licença de circulação 
transfronteiriça e não será aceite um futuro pedido de quota e 
de licenças no período de três anos consecutivos, contados da 
data de confirmação da infracção. 

14) O requerente e o titular da quota têm de garantir a ve-
racidade dos dados submetidos, caso contrário o pedido é re-
cusado, a quota pode ser cancelada e, no período de três anos 
consecutivos, contados da data de confirmação da infracção, 
não pode ser efectuado um novo pedido, havendo, ainda, possi-
bilidade de responsabilização criminal. 

15) A permanência do veículo em Hong Kong com quota 
fora do prazo ou a impossibilidade da sua saída de Hong Kong 
no dia estipulado, sem motivos justificativos, implica a não 
aceitação de futuros pedidos de atribuição de quota e de licen-
ças por parte do titular da quota e do autor da infracção, pelo 
período de três anos consecutivos contados a partir da data de 
saída do veículo de Hong Kong ou da confirmação da infracção. 

16) A circulação em área proibida, a infracção das regras de 
circulação ou a condução por condutor alheio à quota, implica 
a não aceitação de futuros pedidos de atribuição de quota e de 
licenças por parte do titular da quota e do autor da infracção, 
pelo período de um ano contado a partir da data de confirma-
ção da infracção. 

17) Não é permitida a remoção da «etiqueta electrónica de 
permissão de passagem fronteiriça de veículo» (RFID) emitida 
pelos Serviços de Alfândega da RAEM durante o prazo de 
validade da quota, caso contrário será considerado incumpri-
mento às regras de circulação. 

18) A quota será suspensa por um período de um mês na 
primeira infracção e por um período de três meses em cada 
infracção posterior, caso se verifique o veículo com quota atri-
buída entre no Interior da China, sem cumprir as regras da 
marcação prévia para a “Circulação de veículos de Macau na 
Província de Guangdong”.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 1 de Julho 
de 2025.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 8 100,00)
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(Isento do custo da publicação, ao abrigo 
do artigo 10.º da Lei n.º 11/96/M, de 12 de 

Agosto)

    

2025/ASS/M2 111

1. 
2 2 3 C

2. 

 Tai Fai Wa

 $270.00

(Custo desta publicação $ 270,00)

    

2025/ASS/M2 112

Bonsai 
Association of Macao

20M

  Tai Fai Wa

 $225.00

(Custo desta publicação $ 225,00)

    

2025/ASS/M2 113

91 1
A B C

 Tai Fai Wa

 $225.00

(Custo desta publicação $ 225,00)

    

2025/ASS/M2 116

231
2 AI

 Tai Fai Wa

 $810.00

(Custo desta publicação $ 810,00)



N.º 28 — 9-7-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 131

    

2025/ASS/M1 54

MACAU YOUTH 
STREET DANCE ASSOCIATION

氹 42
10 D

( )

( )

 

 

( )

 

 

 琼

 $810.00

(Custo desta publicação $ 810,00)



印 務 局
Imprensa Oficial


	sum) 1-5
	extractos-28-2025
	A01) 6-18
	A02) 19-36
	A03) 37-50
	A04) 51-75
	A05) 76-82
	A06) 83-96
	A07) 97-98
	A08) 99-101
	A09) 102-105
	A10) 106-107
	A11) 108-108

	avisosoficiais-28-2025
	anotariais-28-2025
	C01) 125-131
	C02) 132-132


		2025-07-08T15:40:37+0800
	Pou Ieng LEONG




